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 Quatro alunos da es-
colinha municipal de Karatê 
conquistaram medalhas de 
ouro, prata e bronze na 29ª 
Copa Cidade de São Paulo de 
Karatê Interestilos, realizada 
no domingo, 19/06.

 Na modalidade 5 e 6 
anos feminino, Isabela e Sofia 
ganharam ouro e prata. Na 
modalidade 5 e 6 anos mas-
culino, Lorenzo conquistou a 
medalha de bronze e na cate-
goria Infantil feminino, faixa 
branca e amarela, Ana Tainá 
conquistou o bronze.

 Esta é a primeira vez 
que o município participa de 
uma competição de Karatê.

 Neste ano, 13 atletas 
competiram em diferentes 
categorias.

 A escolinha municipal 
de Karatê é um projeto da 
Prefeitura de Monte Alegre 
do Sul através do departa-
mento de Cultura, Esportes e 
Turismo. 

 As aulas ocorrem no 
centro (Centro Esportivo 
João Daólio) e no Distrito das 
Mostardas- (Estação Carlos 
Norberto)

Informações - (19) 996039172

Alunos da escolinha municipal de Karatê conquistam 
ouro, prata e dois bronzes na Copa Cidade de São Paulo
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Prefeitura de Monte Alegre do Sul agora realiza 
exames de ultrassonografia no município

Prefeitura de Monte Alegre do Sul oferece 
aulas de violão
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     Festival Junino de Monte Alegre do Sul está 
de volta, confira programação

Imprensa Oficial do Município de

 Monte Alegre do Sul rece-
be, de 15 a 19 e de 24 a 26 de junho, 
o Festival Junino. O clima frio das 
montanhas e seu povo hospitalei-
ro se tornam o cenário ideal para 
celebrar as tradições de uma das 
festas mais populares do Brasil. 

 O evento gratuito será re-
alizado na Praça Bom Jesus e pro-
mete muita animação para toda 
a família. As atrações fi cam por 
conta da rica gastronomia presen-
te nas bebidas e comidas típicas 
embaladas por uma diversifi cada 
programação musical e cultural 
com apresentações de orquestras 
de viola, sanfoneiros, shows com 
música sertaneja de raiz e dança 
de quadrilhas. 

 A expectativa é de que um 
grande público participe desse fes-
tival tão importante para   enal-
tecer os costumes do interior do 
Brasil, preservar essas tradições e 
transmiti-las às gerações futuras, 
como forma de contar a nossa his-
tória, enquanto sociedade e nação.   

Confi ra os dias e horários: 

Dias 15, 16, 17,18, 19, 24,25 e 26 de 
junho.

Dia 15 de junho, a partir das 19h.

Dia 16 de junho, a partir das 19h.

Dia 17 de junho, a partir das 19h.

Dia 18 de junho, a partir das 14h.

Dia 19 de junho, a partir das 14h

Dia 24 de junho, a partir das 19h.

Dia 25 de junho, a partir das 14h.

Dia 26 de junho, a partir das 14h.

Local: Praça Bom Jesus 

Concurso público nº 01/2022 
(Edital retifi cado) página 7

 Um novo serviço médico está 
disponível para quem precisa realizar 
exames de ultrassonografia em Monte 
Alegre do Sul. Com isso os pacientes po-
dem realizar os procedimentos perto de 
casa. O serviço está disponível na Uni-
dade Básica de Saúde Central  e a reali-
zação dos exames  é feita de acordo com 
a prescrição  médica.  
 O ultrassom tem muitas indica-
ções, dentre elas exames de abdômen, 
gestação, partes moles, tireoide, prósta-
ta, mamas, útero e ovário. A alta reso-
lução do equipamento   permite que a 
equipe médica visualize em tempo real 
qualquer órgão ou tecido do corpo, devi-
do às variações de seus componentes e 
densidades nas estruturas. O fluxo san-
guíneo também podem ser observados 
quando o  exame é feito com Doppler.
 “A portabilidade de um equipa-
mento de ponta como esse, nos dá a se-
gurança de realizar exames de imagem 
em pacientes no município, levando os 
princípios de SUS dentre eles a equida-
de, ponto principal de nossa gestão, ga-
rantindo aos pacientes realizarem esses 
exames perto de suas residências, dimi-

nuindo os riscos com deslocamento e 
proporcionando mais comodidade”, ex-
plica o diretor de Saúde.
 O princípio da equidade norteia 
as políticas de saúde pública brasileira, 
reconhecendo necessidades de grupos 
específicos e atuando para reduzir o im-
pacto das diferenças. No Sistema Único 
de Saúde (SUS), a equidade se evidencia 
no atendimento aos indivíduos de acor-
do com suas necessidades, oferecendo 
mais a quem mais precisa.
 “Essa é a nossa gestão em saúde, 
confiança e melhoria contínua”.

A Prefeitura de Monte Alegre do Sul 
por meio de seu departamento de As-
sistência e Desenvolvimento Social 
está com inscrições abertas para aulas 
de violão.
As aulas são gratuitas e acontecem 
no Centro, bairros do Falcão e Limas e 
Distrito das Mostardas.
Podem participar crianças a partir dos 
7 anos de idade, adolescentes, jovens e 
adultos.     
Informações e inscrições no DADS 
(Departamento de Assistência e De-
senvolvimento Social), Rua Coronel 
Luis Leite, nº 255 centro - Fone 3899 
1066 
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 Inscrições abertas para cursos de Cabeleireiro e Manicure
 A Prefeitura Munici-
pal por meio de seu departa-
mento de Assistência e De-
senvolvimento Social está 
oferecendo cursos gratuitos 
de Cabeleireiro e Manicure.
  Essa é uma oportuni-
dade para quem busca qua-
lificação profissional para 
o mercado de trabalho ou 
pretende abrir seu próprio 
negócio. 
 Os cursos são destina-
dos a maiores de 16 anos.
 Os interessados de-
vem procurar o Departa-
mento de Assistência e De-
senvolvimento Social, à Rua 
Coronel Luís Leite, nº 255 
centro Fone 3899 1066

Prefeitura Municipal oferece curso de teatro

 A Prefeitura Mu-
nicipal de Monte Alegre 
do Sul através de seu de-
partamento de Assistên-
cia e Desenvolvimento 
Social está com inscri-
ções abertas para curso 
de teatro gratuito.
 O intuito é estimu-
lar processos de apren-
dizagem teatral por 
meio da prática e da ex-
perimentação cênica.
 O curso é destina-
do a crianças acima de 
3 anos, adolescentes e 
adultos e ocorre no Cen-
tro e bairro do Falcão 
-CRAS (Espaço Amigo).
  Informações e ins-
crições no DADS, à Rua 
Coronel Luis Leite, nº 
255 centro Fone 3899 
1066
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Assembleia Geral do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
de Monte Alegre Do Sul

 O Departamento 
de Agricultura e Meio 
Ambiente da Prefeitu-
ra Municipal de Mon-
te Alegre do Sul vem, 
através desta, convocar 
todos os interessados 
a participar da Assem-
bleia Geral para compo-
sição do novo Conselho 
Municipal de Meio Am-

biente de Monte Alegre 
do Sul - COMDEMA, no 
próximo dia 30 de junho 
de 2022, às 18h, nas de-
pendências da Prefeitu-
ra Municipal de Monte 
Alegre do Sul, situada à 
Av. João Girardelli, 500, 
Centro.
 Os representantes 
da sociedade civil que 

comporão o CONDEMA 
serão escolhidos con-
templando os seguintes 
segmentos:
*Associações de mora-
dores;
*Produtores Rurais;
*Estabelecimentos co-
merciais do município;
*Estabelecimentos in-
dustriais do município;

*Empreendimentos tu-
rísticos do município 
Mais informações po-
dem ser obtidas no De-
partamento de Agricul-
tura e Meio Ambiente 
de Monte Alegre do Sul, 
pelo telefone (19) 3899-
1046 e- mail meioam-
biente@montealegredo-
sul.sp.gov.br

ATOS OFICIAIS

PORTARIAS

DECRETO N° 2.472 DE 06 DE JUNHO DE 
2.022
“Dispõe sobre Regulamentação do Re-
gistro de Ponto dos Servidores Comissio-
nados e dá outras providências”. A mu-
nicipalidade informa que a íntegra deste 
Decreto se encontra disponível no saguão 
do Paço Municipal e no site www.motea-
legredosul.sp.gov.br.

DECRETO N° 2.473 DE 07 DE JUNHO DE 
2.022
Altera e nomeia membros para compor a 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, 
e dá outras
providências.  A municipalidade informa 
que a íntegra deste Decreto se encontra 
disponível no saguão do Paço Municipal 
e no site www.motealegredosul.sp.gov.br

DECRETO N° 2.474 DE 17 DE JUNHO DE 
2.022 
Dispõe sobre a realização do Festival Juni-
no de Monte Alegre do Sul. A municipali-
dade informa que a íntegra deste Decreto 
se encontra disponível no saguão do Paço 
Municipal e no site www.motealegredo-
sul.sp.gov.br.

DECRETO N° 2.475 DE 21 DE JUNHO DE 
2.022
Dispõe sobre a suspensão do atendimen-
to ao público e do expediente interno do 
Paço Municipal e demais departamentos 
da municipalidade e dá outras providên-
cias. A municipalidade informa que a ín-
tegra deste Decreto se encontra disponí-
vel no saguão do Paço Municipal e no site 
www.motealegredosul.sp.gov.br.

DECRETO N° 2.476 DE 27 DE JUNHO DE 
2.022
Altera artigos do decreto 2475/2022, que 
dispõe sobre a suspensão do atendimen-
to ao público e do expediente interno do 
Paço Municipal e demais departamentos 
da municipalidade e dá outras providên-

cias. A municipalidade informa que a in-
tegra deste Decreto encontrasse disponí-
vel no saguão do Paço Municipal e no site 
www.montealegredosul.sp.gov.br.

PORTARIA N° 1.015 DE 01 DE JUNHO DE 
2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 01/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do Mon-
te Alegre do Sul, nos ditames do Processo 
Administrativo n° 1667/2022, o servidor 
Paulo Eduardo dos Santos Galdino, RG 
nº36.025.160-2, ocupante do cargo de Aju-
dante Geral, com data prevista de encer-
ramento de contrato em 31/08/2022.  

PORTARIA N° 1.016 DE 01 DE JUNHO DE 
2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 01/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do Mon-
te Alegre do Sul, nos ditames do Processo 
Administrativo n° 1668/2022, o servidor 
Pedro André Ramos, RG nº 47.021.821-6, 
ocupante do cargo de Operador Chefe de 
Máquinas, com data prevista de encerra-
mento de contrato em 31/08/2022.

PORTARIA N° 1.017 DE 02 DE JUNHO 
DE 2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 02/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do 
Monte Alegre do Sul, nos ditames do 
Processo Administrativo n° 1662/2022, o 
servidor Dorival Denofrio Gomes, RG nº 
13.941.353-4, ocupante do cargo de Aju-
dante Geral, com data prevista de encer-
ramento em 01/09/2022 

PORTARIA N° 1.018 DE 02 DE JUNHO 
DE 2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 02/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do Mon-

te Alegre do Sul, nos ditames do Processo 
Administrativo n° 1664/2022, o servidor 
José Vicente de Moraes, RG nº18.460.253-
1, ocupante do cargo de Ajudante Geral, 
com data de encerramento de contrato 
prevista em 01/09/2022

PORTARIA N° 1.019 DE 02 DE JUNHO 
DE 2022 
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 02/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do 
Monte Alegre do Sul, nos ditames do 
Processo Administrativo n° 1661/2022, o 
servidor Rafael Rodrigues Rangel, RG nº 
41.644.568-8, ocupante o cargo de Escritu-
rário, com data prevista de encerramento 
de contrato em 01/09/2022 

PORTARIA N° 1.020 DE 03 DE JUNHO 
DE 2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 03/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do Mon-
te Alegre do Sul, nos ditames do Processo 
Administrativo n° 1611/2022, a servi-
dora Cleudineia de Jesus Oliveira, RG nº 
36.689.452-3 , ocupante do cargo de 
Ajudante Geral, com data prevista de en-
cerramento de contrato em 02/09/2022 

PORTARIA N° 1.021 DE 07 DE JUNHO 
DE 2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 07/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do Mon-
te Alegre do Sul, nos ditames do Processo 
Administrativo n° 1670/2022, o servidor 
Antonio Augusto Leite de Souza, RG nº 
21.202.108-4, ocupante do cargo de Ope-
rador de ETE, com data prevista de encer-
ramento de contrato em 06/09/2022

PORTARIA N° 1.022 DE 07 DE JUNHO 
DE 2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 

90 (noventa) dias, a partir de 07/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do 
Monte Alegre do Sul, nos ditames do 
Processo Administrativo n° 1666/2022, 
o servidor Mario Domingos da Silva, RG 
nº18.975.385-7, ocupante do cargo de Aju-
dante Geral, com data prevista de encer-
ramento de contrato em 06/09/222. 

PORTARIA N° 1.023 DE 07 DE JUNHO 
DE 2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 07/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do Mon-
te Alegre do Sul, nos ditames do Processo 
Administrativo n° 1665/2022, o servi-
dor Juan Felipe Batista Mosca , RG 
nº40.960.261-9 , ocupante do cargo de 
Ajudante Geral ,com data prevista de en-
cerramento de contrato em 06/09/222.

PORTARIA N° 1.024 DE 07 DE JUNHO 
DE 2022 
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 07/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do Mon-
te Alegre do Sul, nos ditames do Processo 
Administrativo n° 1392/2022, o servidor 
Welinton Aparecido Martins de Oliveira 
,  RG nº 48.418.328-X, ocupante do cargo 
de Escriturário, com data prevista de en-
cerramento de contrato  em 06/09/2022

PORTARIA N° 1.025 DE 07 DE JUNHO 
DE 2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 02/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do Mon-
te Alegre do Sul, nos ditames do Processo 
Administrativo n° 1619/2022, a servi-
dora Sabrina Alessandra Bernardo, RG 
nº55.500.359-0, ocupante do cargo de Es-
criturário, com data prevista de encerra-
mento de contrato  em 01/09/2022

PORTARIA N° 1.026 DE 10 DE JUNHO 
DE 2022

DECRETOS
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PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 10/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do Mon-
te Alegre do Sul, nos ditames do Processo 
Administrativo n° 1619/2022, o servidor 
Nelson Antonio Faria , RG nº10.864.781-
-X , ocupante do cargo de Motorista 
, com data prevista de encerramento de 
contrato em 09/09/2022. 

PORTARIA N° 1027 DE 10 DE JUNHO DE 
2022
NOMEAR para ocupar o emprego público 
de Professor PEB I por tempo determina-
do, com término previsto de acordo com a 
necessidade do departamento solicitado, 
durante o ano letivo de 2022 do municí-
pio do Monte Alegre do Sul, nos ditames 
do Processo Seletivo nº 001/2022, a ser-
vidora Priscila Aparecida Simoni , RG nº 
49.896.408-5, com data prevista de encer-
ramento de contrato em 16/12/2022.

PORTARIA N° 1.028 DE 10 DE JUNHO 
DE 2022
NOMEAR para ocupar o emprego públi-
co de Enfermeiro por tempo determina-
do, pelo período de 90 (noventa) dias, nos 
ditames do Processo Administrativo nº 
1572/2022, a servidora Ana Caroline Chi-
laver Bispo, RG nº42.384.534-2, com data 
prevista de encerramento do contrato  em 
29/08/2022 

PORTARIA N° 1.029 DE 10 DE JUNHO 
DE 2022
NOMEAR para ocupar o emprego pú-
blico de Motorista, por tempo determi-
nado, pelo período de 90 (noventa) dias, 
nos ditames do Processo Administrativo 
nº 1451/2022, o servidor José Benedito 
de Campos, RG nº 17.761.008, a partir de 
07/06/2022 , com data prevista de encer-
ramento de contrato em 06/09/2022.

PORTARIA N° 1.030 DE 10 DE JUNHO 
DE 2022
NOMEAR para ocupar o emprego públi-
co de Enfermeiro, por tempo determi-
nado, pelo período de 90 (noventa) dias, 
nos ditames do Processo Administrativo 
nº 1599/2022, a servidora Izabela Cristi-
na Franco Betanin, RG nº37.019.856-6, 
a partir de 07/06/2022, com data pre-
vista de encerramento de contrato em 
06/09/2022.
 
PORTARIA N° 1.031 DE 10 DE JUNHO DE 
2022
NOMEAR para ocupar o emprego público 
de Merendeira, nos ditames do Concurso 
Público n° 01/2018, em substituição de 
vaga existente a servidora Jaciara Santos 
Silvestre, RG nº39.645.300-4, a partir de 
07/06/2022.

PORTARIA N° 1.032 DE 10 DE JUNHO 
DE 2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 02/06/2022, 
pelo regime da CLT, no município do 
Monte Alegre do Sul, nos ditames do 
Processo Administrativo n° 1847/2022, 

o servidor André Luis Giomo Santos, RG 
nº47.887.426-1, ocupante do cargo de Es-
criturário, com data prevista de encerra-
mento de contrato em 01/09/2022.

PORTARIA N° 1.033 DE 10 DE JUNHO 
DE 2022 
EXONERAR o cargo ocupante de Médico 
Veterinário pelo contrato permanente 
através do Concurso Público 01/2020, a 
pedido, o servidor Arthur Fernandes, RG 
nº 40.443.253-0, a partir de 02/06/2022.

PORTARIA N° 1.034 DE 10 DE JUNHO 
DE 2022
EXONERAR de emprego público em cará-
ter temporário e emergencial, nos ditames 
do Processo Administrativo n° 1281/2022, 
Joziane Lourenço, RG nº48.739.089-1, 
ocupante do cargo de Técnica de Enfer-
magem, a partir de 04/06/2022.  
 
PORTARIA N° 1.035 DE 10 DE JUNHO 
DE 2022
EXONERAR de emprego público em cará-
ter temporário e emergencial, nos ditames 
do Processo Administrativo n° 1818/2022, 
a servidora Flaviana Aparecida Correa 
Pinto, RG nº 42.478.429-4, ocupante do 
cargo de Professor PEB I, a partir de 10 
/06/2022.

PORTARIA N° 1.036 DE 15 DE JUNHO DE 
2022
EXONERAR de emprego público em cará-
ter temporário e emergencial, nos ditames 
do Processo Administrativo n° 1908/2022, 
a servidora Priscila Aparecida Simoni, RG 
nº46.679.948-2, ocupante do cargo de Pro-
fessor PEB I, a partir de 10/06/2022.

PORTARIA N° 1.037 DE 15 DE JUNHO DE 
2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, , nos ditames do Pro-
cesso Administrativo n° 1619/2022, os 
servidores abaixo descritos para o cargo 
selecionado, a saber:
Nome Admissão RG D a t a 
prevista de encerramento de contrato 
Cargo
Gabriela Aparecida dos Santos Braga 
17/03/2022 4 7 . 9 3 2 . 9 1 0 - 2  
16/09/2022 
Aux. de Desenvolvimento Infantil
Juliana Aparecida de Oliveira 
21/03/2022 55.193.620-4 
20/09/2022 Aux. de Desenvolvi-
mento Infantil
Sheila Aparecida Batista Mosca 
15/03/2022 24.672.094-3 
14/09/2022 Merendeira

PORTARIA N° 1.038 DE 15 DE JUNHO DE 
2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 15/06/2022, 
nos ditames do Processo Administrativo 
n° 1663/2022, o servidor Ismael Benedito 
da Conceição Neto, RG nº 03.746.138-93, 
ocupante do cargo de Ajudante Geral.

 
PORTARIA N° 1.039 DE 21 DE JUNHO DE 
2022
PRORROGAR contratação de emprego 
público por tempo determinado por mais 
90 (noventa) dias, a partir de 07/06/2022, 
nos ditames do Processo Administrativo 
n° 1637/2022, o servidor Wilson Roberto 
Rodrigues, RG nº14.893.757-3, ocupante 
do cargo de Motorista. 

PORTARIA N° 1.040 DE 21 DE JUNHO 
DE 2022
NOMEAR para ocupar o emprego pú-
blico de Professor PEB II - Educação Fí-
sica, por tempo determinado, a partir de 
21/06/2022, pelo período de até 30 (trinta) 
dias, ou enquanto perdurar o afastamen-
to por licença médica da titular da vaga, li-
mitando-se ao final do ano letivo de 2022, 
nos ditames do Processo Administrativo 
nº 1519/2022, a servidora Cassia Apare-
cida Gomes Michilini, RG nº 32.043.585-4.

PORTARIA N° 1.041 DE 21 DE JUNHO DE 
2022
NOMEAR para ocupar o emprego público 
de Auxiliar de Desenvolvimento Infan-
til, por tempo determinado, a partir de 
23/06/2022, pelo período de até 90 (trinta) 
dias, nos ditames do Processo Adminis-
trativo nº 1927/2022, a servidora Patrícia 
Aparecida Pereira Dias, RG nº 53.350.625-
6.

PORTARIA N° 1.042 DE 23 DE JUNHO 
DE 2022 
CONCEDER a prorrogação da licença sem 
vencimentos a servidora pública munici-
pal TANIA MARIA BARBEZAN DA SIL-
VA, RG nº 21.820.856-5, ocupante do em-
prego público de provimento permanente 
de Merendeira, pelo período de 180 (cento 
e oitenta) dias a partir de 15/06/2022 até 
11/12/2022, em conformidade com o Pro-
cesso Administrativo nº 1830/2022.

PORTARIA N° 1.043 DE 27 DE JUNHO 
DE 2022
NOMEAR para ocupar o emprego público 
de Professor PEB I, por tempo determina-
do, em caráter excepcional, durante o ano 
letivo de 2022, a partir de 27/06/2022, nos 
ditames do Processo Administrativo nº 
1818/2022, a servidora Keli Adriana Apa-
recida Bueno, RG nº43.405.675-3. 

Licença de Funcionamento da Vigilância 
Sanitária
Comércio varejista de produtos farmacêu-
ticos, sem manipulação de fórmulas. 

Nº do Processo: 1438/2022
Nº CEVS: 353120901-477-000005-1-5
Razão social: Dougla R. C. Miguel
Responsável legal/técnico: Dougla R. C. 
Miguel
Comércio Atacadista d produtos Alimen-
tícios em geral. 

Nº do Processo: 1771/2020
Nº CEVS: 353120901-463-000015-1-1

Razão social: Tavares & Silva  
Responsável legal/técnico: Meire Tavares 
da Silva
Atividade Odontológica 
Nº do Processo: 0255/2022
Nº CEVS: 353120901-863-000055-1-7 
(estabelecimento)   
353120901-863-000056-1-4(equipamen-
to)
Razão social: Dr Fabiano Flávio 
Responsável legal/técnico: Fabiano Flávio 
da Silva
Os responsáveis técnicos acima men-
cionados deverão se apresentar nesta 
Vigilância Sanitária de Monte Alegre do 
Sul, sito à Avenida João Girardelli, 500 – 
Centro no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
desta publicação para retirada de docu-
mentos.
Ligar (19) 9.9718-0767 ou 3899-1092 para 
agendar a retirada.
A não retirada da Licença de funciona-
mento no prazo de 30 dias acarretará no 
cancelamento da mesma.
DEFERIMENTO
MEI

Nº do Processo: 1218/2022
Razão social: Renata Garbelini de Lima  

Responsável legal/técnico: Renata Garbe-
lini de Lima 

Nº do Processo: 0709/2022 
Razão social: Otávio Roberto Gomes  

Responsável legal/técnico: Otávio Rober-
to Gomes

Nº do Processo: 1032/2022 
Razão social: Mayara Flaibam Vezzan 
Lima  
Responsável legal/técnico: Mayara Flai-
bam Vezzan Lima

Nº do Processo: 1031/2022 
Razão social: Paulo Roberto Vezzan
esponsável legal/técnico: Paulo Roberto 
Vezzan
Cancelamento e Indeferimento da Licen-
ça de Funcionamento da Vigilância Sani-
tária

Nº do Processo: 1213/2022
Razão social: Marineida Aparecida Flai-
bam Vezzan 
Responsável legal/técnico: Paulo Roberto 
Vezzan

Nº do Processo: 0832/2022
Razão social: Quimiagri Ambiental Indús-
tria e Comércio de Desinfestantes Domis-
sanitário LTDA.ME
Responsável legal/técnico: David Gustavo 
Rotta 

Monte Alegre do Sul 22 de junho de 2022.
Leticia Fernanda Ferreira Afonso                                                                                                              

Chefe da ViSa

VIGILÂNCIA SANITÁRIA



06 Monte Alegre do Sul
Imprensa Oficial do Município de

CÂMARA MUNICIPAL

Página: 2 de 2
31/05/2022 09:13:28

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DA FAZENDA MUN. E FINANÇAS, 31/Mai/2022, 09h e 05m.

LICENÇA DE USO PARA TECNICOS DE PRODUTO - SP - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2021 A ABRIL/2022

  DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  
  64.411,21   57.618,95   58.263,88   59.546,09   59.948,83   83.957,50 

  752.723,27    -     
  59.766,79   69.318,62   60.316,71   57.003,85   61.326,39   61.244,45 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)   37.473.747,71   -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)    -       -    

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)    -       -    

  37.473.747,71   -    

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb)   752.723,27   2,01 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)   2.248.424,86   6,00 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)   2.136.003,62   5,70 

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)   2.023.582,37   5,40 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informa

Nota:

                                _______________________________     _______________________________     _______________________________                       

                          FÁBIO CONCEIÇÃO DOS ANJOS             LUIZ FABIANO FERREIRA                 RAFAEL DOMINGUES DE LIMA                      

          DIRETOR FINANCEIRO                   PRESIDENTE                        SUPERVISOR LEGISLATIVO

                                                                                                                    

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPARTAMENTO DA FAZENDA MUN. E FINANÇAS, 31/Mai/2022, 09h e 05m.

LICENÇA DE USO PARA TECNICOS DE PRODUTO - SP - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Maio/2021 Junho/2021 Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021

Novembro/2021 Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022

 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
  64.411,21   57.618,95   58.263,88   59.546,09   59.948,83   83.957,50 

  752.723,27   -    
  59.766,79   69.318,62   60.316,71   57.003,85   61.326,39   61.244,45 

 Pessoal Ativo 
  64.411,21   57.618,95   58.263,88   59.546,09   59.948,83   83.957,50 

  752.723,27   -    
  59.766,79   69.318,62   60.316,71   57.003,85   61.326,39   61.244,45 

  53.141,99   46.713,05   47.225,94   46.484,67   48.880,13   71.855,51 
  604.719,64   -    

  48.515,64   48.687,14   48.471,36   45.711,46   50.034,00   48.998,75 

 Obrigações Patronais 
  11.269,22   10.905,90   11.037,94   13.061,42   11.068,70   12.101,99 

  148.003,63   -    
  11.251,15   20.631,48   11.845,35   11.292,39   11.292,39   12.245,70 

 Pessoal Inativo e Pensionistas 
  -      -      -      -      -      -    

  -      -    
  -      -      -      -      -      -    

 Aposentadorias, Reserva e Reformas 
  -      -      -      -      -      -    

  -      -    
  -      -      -      -      -      -    

 Pensões 
  -      -      -      -      -      -    

  -      -    
  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -    

  -      -      -      -      -      -    

 Despesa com Pessoal não Executada Orçamen

  -      -      -      -      -      -    

  -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    
  -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    
  -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    
  -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    
  -      -    

  -      -      -      -      -      -    

  -      -      -      -      -      -    
  -      -    

  -      -      -      -      -      -    

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

 Vencimentos, Vantagens e Outras 
Despesas Variáveis 

 Outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização ou de contratação 
de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

 DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do 
art. 19 da LRF) 

 Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária 

 Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração 

 Despesas de Exercícios Anteriores de 
período anterior ao da apuração 

 Inativos e Pensionistas com Recursos 
Vinculados 
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EDITAL DE ABERTURA PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – EDITAL Nº 01/2022 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Região do Circuito das Águas 
– com a supervisão da Comissão Especial de Concursos especialmente nomeada pela Portaria nº 
07 de 26/05/2022 - usando das atribuições legais, FAZ SABER que fará realizar, através da 
empresa INTEGRI BRASIL, o CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – Edital Nº 01/2022 para o 
preenchimento de vagas disponíveis para os seguintes empregos: 
 

a) EMPREGO COM EXIGÊNCIA DE ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO COMPLETO 

CÓDIGO E EMPREGO Nº 
VAGAS REQUISITOS BÁSICOS SALÁRIO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR DE 
INSCRIÇÃO 

2.01 - ASSISTENTE 
AMBIENTAL 01 Ensino Médio + Técnico Ambiental/ Tecnólogo ou 

Formação Técnica em Saneamento. R$ 4.206,11 40 horas R$ 38,00 

b) EMPREGOS COM EXIGÊNCIA DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CÓDIGOS E EMPREGOS Nº 
VAGAS REQUISITOS BÁSICOS SALÁRIO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR DE 
INSCRIÇÃO 

3.01 - ANALISTA 
ADMINISTRATIVO 01 

Superior em Administração, Economia ou Graduação 
em Gestão de R.H., Gestão Financeira, Gestão em 
Processo Gerencial ou qualquer outra área 
Administrativa + Registro e regularidade junto 
ao Órgão de Classe. 

R$ 7.265,01 40 horas R$ 52,00 

3.02 - CONTADOR 01 

Superior Completo em Ciências Contábeis + 
Registro e regularidade junto ao CRC + 
Experiência mínima de 02 (dois) anos em 
contabilidade pública. 

R$ 3.632,50 20 horas R$ 52,00 

 
a) As inscrições ficarão abertas EXCLUSIVAMENTE através da Internet, no período de 06 A 30 

JUNHO DE 2022 através do site www.integribrasil.com.br; 
b) A realização da Prova Objetiva e Entrega de Títulos está prevista para o dia 31 DE JULHO 

DE 2022 no município de Amparo/SP. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o 
presente Edital resumo, cuja íntegra encontra-se à disposição pela Internet no endereço 
www.integribrasil.com.br; bem como afixado na SEDE DO CONSÓRCIO E NOS LOCAIS DE AVISOS DAS 
PREFEITURAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO, visando atender ao restrito interesse público. 
 
 
Município de Amparo, 06 de junho de 2022. 
 

 
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito da Estância de Monte Alegre do Sul 
Presidente do Consórcio - CISBRA 
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MODALIDADE: CONVITE Nº 001/2022 - REPUBLICAÇÃO 
OBJETO:- Contratação de empresa especializada em assessoria de comunicação para 
desenvolver e executar a produção de materiais eletrônicos, impressos, vídeos 
institucionais e gestão de mídias sociais sem exclusividade e sem vínculo empregatício 
para o Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico da Região do Circuito das Águas 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme Edital e Anexos. 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Em razão do constante nos autos e com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, ADJUDICO e HOMOLOGO o item da licitação em referência a favor da 

licitante: Carlos Rodrigues Moreira pelo valor global de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil 

e oitocentos reais), de acordo com a decisão da Comissão Julgadora de Licitações 

constante neste processo e observadas as cautelas legais, AUTORIZO a contratação e 

despesa. Publique-se. Amparo, 06 de junho de 2022. EDSON RODDRIGO DE OLIVEIRA 
CUNHA. Presidente  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA REGIÃO 
DO CIRCUITO DAS ÁGUAS  

 
 

ERRATA - PUBLICAÇÃO TERÇA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2022 I ANO XVII, 
EDIÇÃO 1367, PÁG. 5 
 
Onde se lê: Amparo, 26 de abril de 2022 
 
Leia-se: Amparo, 27 de abril de 2022. 
 
Amparo, 10 de junho de 2022. 
 
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

Presidente  

 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA REGIÃO 
DO CIRCUITO DAS ÁGUAS  

 
 

TERMO DE CONTRATO  
INSTRUMENTO Nº 007/2022 

 
 
OBJETO: TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DA 
REGIÃO DO CIRCUITO DAS ÁGUAS (CISBRA) – CONTRATANTE, E DE 
OUTRO LADO CARLOS RODRIGUES MOREIRA, CONTRATADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO PARA 
DESENVOLVER E EXECUTAR A PRODUÇÃO DE MATERIAIS 
ELETRÔNICOS, IMPRESSOS, VÍDEOS INSTITUCIONAIS E GESTÃO DE 
MÍDIAS SOCIAIS, CONFORME EDITAL E ANEXOS, CONFORME 
PROCESSO DE COMPRA Nº 46/2022 
VIGÊNCIA: Vigerá pelo período de 12 meses a partir de 08/06/22 
CONTRATADA: CARLOS RODRIGUES MOREIRA 
VALOR: R$ 34.800,00 
Amparo, 08 de junho de 2022. 
Edson Rodrigo De Oliveira Cunha 
Presidente do CISBRA 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANO 12 - Nº 253 - SEGUNDA-FEIRA , 27 DE JUNHO DE 2022
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✓ Leitura e interpretação de projetos arquitetônicos e complementares.  
✓ Impermeabilizações.  
✓ Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais usados na construção civil.  
✓ Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas, concreto armado. 
✓ Noções de armaduras para concreto.  
✓ Lajes pré-moldadas, mistas e maciças.  
✓ Acabamentos.  
✓ Confecções de caixas de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contra pisos, muros, 

muro de arrimo.  
✓ Fiscalização e verificação de qualidade dos materiais.  
✓ Conhecimentos sobre os traços de argamassas mais utilizadas na construção civil.  
✓ Utilização de máquinas e equipamentos usados na especialidade.  
✓ Colocação de telhas e de fibrocimento.  
✓ Conhecimento e interpretação de plantas, esboços, modelo ou especificações, que estabeleça a sequência das 

operações a serem executadas;  
✓ Construção, instalação e separação de peças. 
 
1.08 - VIGIA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função;  
✓ Qualidade no atendimento ao público; 
✓ Relações humanas no trabalho;  
✓ Noções básicas de segurança no trabalho; 
✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
✓ Uso e cuidados com materiais de limpeza e higiene; 
✓ Noções básicas de conservação e manutenção, limpeza e higienização; 
✓ Utilização de materiais e equipamentos de limpeza, guarda e armazenagem de materiais e utensílios; 
✓ Zelo pelo patrimônio público; 
✓ Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do emprego; 
 
1.09 - OPERADOR DE MÁQUINA MOTONIVELADORA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; 
✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
✓ Relações Humanas no trabalho; 
✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
✓ Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
✓ Código de Trânsito Brasileiro – Lei 9503/1997; 
✓ Placas e sinais de trânsito; 
✓ Noções básicas de mecânica Diesel, Etanol e Gasolina; 
✓ Operação e direção de veículos; 
✓ Manual de Formação de Condutores Veicular; 
✓ Serviços básicos de manutenção; 
✓ Lei Federal nº 9.503 de 23/09/1997 e posteriores modificações, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm 
✓ Resolução CONTRAN nº 160 - Anexo II - Leis e Sinais de Trânsito.  

 
PROVA PRÁTICA 
A realização da Prova Prática consistirá na reprodução de atividades onde serão avaliados os conhecimentos e 
a experiência do candidato na execução dos trabalhos específicos na função. O candidato deve mostrar que tem 
o conhecimento em operar o equipamento indicado, para execução de serviços solicitada pelo avaliador. Conduzir 
e manobrar o equipamento (máquina), acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção para 
posicioná-la conforme as necessidades do serviço solicitado pelo Avaliador. Operar mecanismos de tração e 
movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando para mover e levantar 
e/ ou descarregar matérias de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, utilizando 
ferramental disponibilizado. 
 

EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS: MODELO, ASPECTOS A SEREM AVALIADOS  
E DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS 

A máquina a ser disponibilizada para a operação e realização da Prova Prática será: 
MARCA: NEW HOLLAND; MODELO: RG140; ANO 2013; ou similar. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 
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✓ Noções básicas de mecânica Diesel, Etanol e Gasolina; 
✓ Operação e direção de veículos; 
✓ Serviços básicos de manutenção; 
✓ Leis e sinais de trânsito; 
✓ Manual de Formação de Condutores Veicular; 
✓ LEI FEDERAL Nº 9.503 de 23/09/1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm  
✓ RESOLUÇÃO CONTRAN 160 - Anexo II - Leis e sinais de trânsito. 
 
1.06 - OPERADOR DE MÁQUINA RETROESCAVADEIRA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; 
✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
✓ Relações Humanas no trabalho; 
✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
✓ Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
✓ Código de Trânsito Brasileiro – Lei 9503/1997; 
✓ Placas e sinais de trânsito; 
✓ Noções básicas de mecânica Diesel, Etanol e Gasolina; 
✓ Operação e direção de veículos; 
✓ Manual de Formação de Condutores Veicular; 
✓ Serviços básicos de manutenção; 
✓ Lei Federal nº 9.503 de 23/09/1997 e posteriores modificações, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm 
✓ Resolução CONTRAN nº 160 - Anexo II - Leis e Sinais de Trânsito.  

 
PROVA PRÁTICA 
A realização da Prova Prática consistirá na reprodução de atividades onde serão avaliados os conhecimentos e 
a experiência do candidato na execução dos trabalhos específicos na função. O candidato deve mostrar que tem 
o conhecimento em operar o equipamento indicado, para execução de serviços solicitada pelo avaliador. Conduzir 
e manobrar o equipamento (máquina), acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção para 
posicioná-la conforme as necessidades do serviço solicitado pelo Avaliador. Operar mecanismos de tração e 
movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando para mover e levantar 
e/ ou descarregar matérias de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, utilizando 
ferramental disponibilizado. 

EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS: MODELO, ASPECTOS A SEREM AVALIADOS  
E DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS 

A máquina a ser disponibilizada para a operação e realização da Prova Prática será: 
MODELO: CABINE FECHADA; MARCA: JCB3XPLUS; ANO 2021; ou similar. 

• Critérios de Avaliação: Habilidade na operação do equipamento/máquina, habilidade e cuidados básicos na 
condução do equipamento/máquina. Posicionamento correto da máquina no local de partida, verificação dos 
acessórios do equipamento/máquina, verificação preventiva para operação do equipamento/máquina.  

• Critérios de distribuição de pontos: Os candidatos desta função habilitados na Prova Objetiva serão avaliados 
na Prova Prática em função de eventuais erros operacionais, demandando a contagem de pontuação 
negativa, isto é, de acordo com as faltas cometidas durante todas as etapas do exame: 
. Faltas Eliminatórias: 10 (dez) pontos negativos. 
. Faltas Graves: 04 (quatro) pontos negativos. 
. Faltas Médias: 02 (dois) pontos negativos. 
. Faltas Leves: 01 (um) ponto negativo. 

Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, nem sua realização ocorrerá fora da data, horário e local 
estabelecido quando da convocação. 

 
1.07 - PEDREIRO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade. 
✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
✓ Relações Humanas no trabalho; 
✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
✓ Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
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RETIFICADO EM 13/06/2022 
RETIFICADO EM 03/06/2022 
RETIFICADO EM 31/05/2022 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 
 

a) Empregos com Exigência de Ensino Fundamental / Alfabetizado 
 

CONTEÚDOS COMUNS PARA AS FUNÇÕES DESTA ESCOLARIDADE 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 
Leitura e compreensão de texto; alfabeto e ordem alfabética; vogal e consoante; sílaba e tonicidade - separação 
silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílabas; sinônimos e antônimos; acentuação; frases - 
afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa; sinais de pontuação; ortografia; substantivo; singular e plural; 
diminutivo e aumentativo; encontro vocálico e consonantal; pronomes e verbos. 
MATEMÁTICA: 10 QUESTÕES 
Números naturais; antecessor e sucessor; Operações - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistemas de 
Numeração Decimal e Horário; Adição e subtração de frações; Sistemas de medidas - comprimento, massa, volume 
e superfície; Números multiplicativos - dobro, metade; Raciocínio lógico. Resolução de situações problema. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
* vide por função. 
 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA FUNÇÃO 
 
1.01 - AJUDANTE GERAL 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função;  
✓ Serviços Braçais; 
✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC - Equipamentos de Proteção Coletiva; 
✓ Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
✓ Noções de serviços de coleta e transporte de lixo e entulho;  
✓ Manutenção e limpeza de ambientes, ruas e estradas;  
✓ Uso e cuidados com materiais de limpeza e higiene; 
✓ Noções básicas de jardinagem, serviços de pedreiro, encanador, pintura, etc.;  
✓ Noções básicas de conservação e manutenção, limpeza e higienização; 
✓ Utilização de materiais e equipamentos de limpeza, guarda e armazenagem de materiais e utensílios; 
✓ Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos; 
✓ Noções de preparo de alimentos (café, sucos, chás, etc.); 
✓ Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas da função. 
 
1.02 - DUCHISTA ATENDENTE 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ História de Monte Alegre do Sul: Fatos Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade. 
✓ Características adequadas ao profissional de atendimento ao público;  
✓ Eficiência no uso do telefone: uso da voz, vocabulário, informações confidenciais, recados, controles; normas de 

atendimento ao público;  
✓ Questões de caráter prático versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo e inerentes ao 

desempenho de suas funções, especialmente no que diz respeito à atividade da categoria profissional no 
contexto do serviço público municipal. 

✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
✓ Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com o emprego; 
✓ Questões práticas relacionadas aos serviços de atendimento e recepção ao público, com seu devido 

encaminhamento; 
✓ Noções de recebimento de documentos;  
✓ Águas medicinais, qualidade da água, benefícios das águas medicinais; 
✓ Tipos de banhos (Banho de Imersão, Banho de Hidromassagem, banho de espuma); 
✓ Sauna úmida e seca, Hidromassagem; 
✓ Tipos de duchas (ducha escocesa e circular, simples). 
 
1.03 - ELETRICISTA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função;  
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✓ Noções de Prevenção de acidentes, de organização e disciplina geral;  
✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual;  
✓ Conhecimento das Máquinas, Ferramentas, Equipamentos e Utensílios;  
✓ Noções de qualidade e produtividade na área;  
✓ Trabalho em equipe multiprofissional; Trabalho e energia; Conversão de energia; Carga elétrica;  
✓ Conhecimentos de tensão, corrente e resistência, resistividade, condutores, circuitos elétricos, magnetismo; 
✓ Lei de Ohm, potência elétrica, corrente elétrica (contínua e alternada) corrente alternada trifásica, bifásica e 

monofásica, geração; transmissão e consumo de energia elétrica; instalações elétricas, diagramas elétricos, 
simbologias, normas e materiais Elétricos;  

✓ Dimensionamento de fios e disjuntores para instalações elétricas;  
✓ Montagem prática de instalações de painéis simulados;  
✓ Comandos elétricos de motores, tipos de motores elétricos e seus fundamentos;  
✓ Leitura e interpretação de esquemas elétricos; 
✓ Cabines primárias (tipos e características);  
✓ Para-raios e suas funções;  
✓ Disjuntores, isoladores, chaves seccionadas, transformadores, transformadores por instrumentos;  
✓ Noções de proteção e medição;  
✓ Procedimentos de manobras e segurança; 
✓ Operação programada e operação por emergência;  
✓ Procedimento de segurança em manutenção elétrica, NR -10;  
✓ Condutores e isolantes; 
✓ Processos de eletrização;  
✓ Unidades de carga elétrica;  
✓ Campos elétricos;  
✓ Condutores elétricos;  
✓ Resistência de um condutor;  
✓ Fios e cabos condutores usados na prática;  
✓ Cálculo de grandezas elétricas, corrente, tensão, potência e energia;  
✓ Voltímetro; amperímetro; wattímetro; baterias; lâmpadas; resistores; chaves; fios e cabos; fusíveis; disjuntores; 

indutores; fenômenos magnéticos;  
✓ Ação de um campo elétrico;  
✓ Os ímãs;  
✓ Formas de prevenir o choque elétrico;  
✓ Proteção ao meio ambiente: utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais. 
 
1.04 - ENCANADOR 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; 
✓ Instalação predial de água fria e quente;  
✓ Instalação predial de esgoto, águas pluviais e ventilação;  
✓ Tipos de tubulação, conexão, válvulas, registros, hidrômetros;  
✓ Dimensionamento de redes de água e esgoto;  
✓ Caixas d’água: limpeza e desinfecção;  
✓ Instalações sanitárias;  
✓ Bombas de recalque;  
✓ Tipos de poços e bombas d’água: noções de motor de bombas;  
✓ Conhecimentos de cálculo de área;  
✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; 
✓ Relações Humanas no trabalho; 
✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
✓ Conhecimento das Ferramentas, Equipamentos e Utensílios; 
✓ Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
 
1.05 - MOTORISTA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
✓ Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional, ética da responsabilidade, da humanidade; 
✓ Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;  
✓ Relações Humanas no trabalho;  
✓ Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e disciplina geral; 
✓ Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
✓ Proteção ao meio ambiente: utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; 
✓ Noções de trânsito; 

CONCURSO PÚBLICO
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✓ POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA. Disponível em:  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA. PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. Disponível em 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/implantacao_unidade_saude_familia_cab1.pdf  

✓ MANUAL DE SANEAMENTO. 3ª ED. REV. Itens 2.3 – Doenças relacionadas com a água; Capítulo 3 – item 3.1 
– Considerações gerais; 3.2 – Esgotos domésticos; 3.3 – Conceito de contaminação; 3.4 – Sobrevivência das 
bactérias; 3.5 – Estabilização dos escretas; 3.6 – Doenças relacionadas com os esgotos; 4.9 – Resíduos de 
serviços de saúde; 4.10 – Mobilização comunitária; 5.6 – Ações desenvolvidas no combate à malária; 7.5 – Sinais 
indicativos da presença de roedores. 8.1 – Introdução e 8.2 – Doenças transmitidas por alimentos (DTA). 
Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_saneamento_3ed_rev_p1.pdf   

✓ CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA:  
✓ Volume nº 12 – Obesidade; Volume nº 13 – Controle dos Cânceres do Colo de Útero e da Mama; Volume nº 

14 – Prevenção Clínica de Doença Cardiovascular, Cerebrovascular e Renal crônica. Volume nº 15 – 
Hipertensão Arterial Sistêmica; Volume nº 36 – Diabetes Mellitus; Volume nº 17 – Saúde Bucal; Volume nº 18 
– HIV/AIDS, Hepatites e outras DST; Volume nº 19 – Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idoso; Volume nº 20 
– Carência de Micronutrientes; Volume nº 21 – Vigilância em Saúde; Volume nº 23 – Saúde da Criança. 

✓ CONSTITUIÇÃO FEDERAL – Artigos 196 a 200.  
✓ LEI FEDERAL 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências e DECRETO Nº 
7.508/2011 - Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. 

✓ LEI FEDERAL 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. 

✓ LEI FEDERAL 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto do Idoso. 
✓ LEI FEDERAL 8.069/90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
✓ LEI FEDERAL 11.350/2006 - Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, 
e dá outras providências – alterada pela LEI Nº 13.595/2018. 

 
2.02 - AGENTE DE TRÂNSITO  
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
✓ Noções de projetos de sistemas integrados de tráfego urbano;  
✓ Tecnologias adequadas para a melhoria da qualidade e da produtividade da circulação urbana;  
✓ Quantificação de materiais de sinalização horizontal;  
✓ Noções de sistemas de circulação não-motorizados (ciclovias, passeios, calçadas);  
✓ Acessibilidade para pessoas com restrição de mobilidade e deficiência.  
✓ Manual de Formação de Condutores Veicular.  
✓ Cadernos do Programa Brasil Acessível – volumes 1 a 6. - Disponível em https://www.gov.br/mdr/pt-br 
✓ Lei Federal nº 9.503 de 23/09/1997 e posteriores modificações, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l9503.htm 
✓ Resolução CONTRAN nº 160 - Anexo II - Leis e Sinais de Trânsito.  

 
2.03 - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (A.D.I.) 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; Processo de ensinar e aprender. 
Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões humanas, direitos da infância, Didática e Metodologia do Ensino 
em Anos Iniciais. Alfabetização e letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Processos cognitivos 
na alfabetização. A construção e desenvolvimento da leitura e escrita. A formação do pensamento lógico da criança. 
O ambiente alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. A alfabetização nos diferentes momentos históricos. 
A função social da alfabetização. A intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do 
conhecimento. Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento cognitivo. As etapas do processo de alfabetização. 
A importância da consciência fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor da alfabetização. A perspectiva 
infantil na fase da alfabetização. O desenvolvimento e a aprendizagem da criança de 0 e 3 anos. A linguagem 
simbólica. O jogo, o brinquedo e a brincadeira. Os três tipos de conhecimento: físico, social e lógico-matemático. A 
avaliação na educação infantil. O planejamento do trabalho pedagógico. Avaliação, Observação e Registro. Projetos 
para a educação infantil. Reflexões sobre a prática pedagógica: a organização do espaço e do tempo. Cuidar e 
educar. As relações da escola com a comunidade. Desenvolvimento da motricidade, linguagem e cognição da 
criança. 
✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Diretrizes curriculares Nacionais para Educação Infantil – 

disponível em: http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12579:educacao-infantil 
✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Parâmetros Nacionais de Qualidade para Educação Infantil 
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– disponível em  http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12579:educacao-infantil 
✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil 

vol. I, II e III – disponíveis em http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=12579:educacao-infantil 
✓ Constituição Federal: Artigo nº 5 (dos direitos e deveres individuais e coletivos), Artigo nº 205 ao nº 214 (da 

educação); 
✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – (ECA); 
✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB); 
✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
✓ KRAMER, Sônia “Com a pré-escola nas mãos - Uma alternativa curricular para a Educação Infantil “- São Paulo: 

Ática, 2001; 
✓ ZABALZA, M. A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998; 
✓ OLIVEIRA, Zilma M.R. Educação Infantil: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez Editora, 2001; 
✓ KISHIMOTO, Tsuko Morchida – “O Jogo e a Educação Infantil” - São Paulo: Pioneira 1988; 
✓ FERREIRO, Psicogênese da língua escrita. Porto alegre: Artes Médicas, 1999. 

LEGISLAÇÃO: 
✓ LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
 
2.04 - ESCRITURÁRIO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
✓ Fundamentos da administração: características básicas das organizações formais; 
✓ Princípios da administração pública; 
✓ Sistemas de administração Municipal; 
✓ Tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de estruturação; 
✓ Sigilo profissional;  
✓ Noções de atendimento ao público interno e externo; 
✓ Processos de comunicação interna e desempenho;  
✓ Recebimento, classificação e encaminhamento de correspondência;  
✓ Conceitos fundamentais de arquivologia, gestão de documentos e protocolo (método ABC de materiais e 

estoques); 
✓ Noções de documentação e arquivo, rotinas e técnicas. Controle de bens patrimoniais (controle, baixas, 

transferências e alienações, termos de responsabilidades, tombamento); 
✓ Princípios orçamentários; 
✓ Processo organizacional e as funções básicas de planejamento, direção, organização e controle; 

administradores, habilidades, papéis, função, motivação, liderança;  
✓ Conceitos básicos de operação de microcomputadores; 
✓ Utilização da copiadora/impressoras;  
✓ Redação Oficial - Documentos oficiais utilizados pelas instituições públicas brasileiras (Ata, Atestado, Circular, 

Certidão, Edital, Memorando, Ofício, etc.); 
✓ Noções de Direito Administrativo e Licitação (Lei nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 - Regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências. Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

✓ BRASIL: Manual de redação da Presidência da República; 
 
2.05 - OPERADOR DE E.T.E. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
✓ Noções básicas sobre saneamento: sistemas de esgoto e resíduos sólidos. 
✓ Conhecimento dos produtos utilizados para tratamento de esgoto. 
✓ Preparo de soluções. Noções de medidas de volume, peso e vazão. 
✓ Noções a respeito do tratamento de esgoto doméstico. 
✓ Análises de rotina em estações de tratamento de esgoto. 
✓ Técnicas de amostragem de esgoto 
✓ Características físicas, químicas e biológicas dos esgotos domésticos: sólidos, demanda química de oxigênio 

(DQO), demanda bioquímica de oxigênio (DBO), nutrientes (nitrogênio e fósforo) e coliformes.Importância do 
tratamento dos esgotos domésticos. 

✓ Sistemas utilizados no tratamento de esgoto: sumidouro, fossa séptica, lagoas de estabilização. 
✓ Padrões de lançamento de esgoto em corpos de água (Resolução CONAMA nº 430/2011). 
✓ Impactos do lançamento de esgoto sem tratamento nos cursos de água.  
✓ Noções de educação sanitária. Doenças de veiculação hídrica. Equipamentos e instrumentos de laboratório de 

análise de esgotos, reagentes, vidrarias e preparo de soluções químicas. 
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✓ Gestão de resíduos sólidos industriais e urbanos: amostragem, acondicionamento, formas de tratamento 
(reciclagem e compostagem) e formas de disposição final de resíduos.Sistemas elevatórios; construção, 
operação e manutenção de sistemas; 

✓ Unidades de tratamento;Controle da qualidade de efluentes; 
✓ Medição e controle da vazão nas unidades do sistema; disposição final de efluentes; 
✓ Conceitos de segurança do trabalho, 
✓ EPI–equipamentos de proteção individual; 
✓ EPC–equipamentos de proteção coletiva; 
✓ Sistemas elétricos; 
✓ Sistemas de proteção contra incêndio. 
 
2.06 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
✓ Assepsia e Antissepsia;  
✓ Esterilização: úmida e a seco, agentes químicos;  
✓ Micro-organismos patogênicos: protozoários, fungos, bactérias, microbactérias e vírus;  
✓ Sinais vitais;  
✓ Saúde da mulher – pré-natal, parto e puerpério;  
✓ Prevenção do Câncer de Mama; 
✓ Métodos contraceptivos;  
✓ Climatério;  
✓ Gravidez na adolescência; 
✓ Saúde da criança (puericultura e pediatria. Imunização);   
✓ Saúde do adolescente;  
✓ Saúde do adulto (programas de hipertensão, diabetes, AIDS, tuberculose e hanseníase);  
✓ Fundamentos de enfermagem (curativo, sondagem, inalação), Doenças Sexualmente Transmissíveis;  
✓ Infecção hospitalar; 
✓ Medidas de higiene e segurança para o trabalhador de enfermagem; 
✓ Emergências clínico-cirúrgicas e assistência de enfermagem;  
✓ Primeiros Socorros (traumas, fraturas, queimaduras); 
✓ Enfermagens, Cálculos e Administração de Medicamentos;  
✓ COREN - Código de ética dos profissionais de enfermagem; 
✓ Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários;  
✓ BRASIL. Lei Federal 8.080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde.   
✓ BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse 

financeiro nos Sistema Único de Saúde. 
✓ Guia de Vigilância em Saúde – vol. Único, 2017. Disponível em  

http://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2017/outubro/06/Volume-Unico-2017.pdf 
✓  POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA, Disponível em:  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html  
 

 
c) Empregos com Exigência de Ensino Superior  

 
CONTEÚDOS COMUNS PARA AS FUNÇÕES DESTA ESCOLARIDADE 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 
Interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia 
oficial; Noções de fonologia. Acentuação Gráfica: emprego dos sinais de pontuação. Concordância Verbal. 
Concordância Nominal. Regência Verbal. Regência Nominal. Funções Sintáticas / Uso dos Pronomes. Funções e 
Análise/Uso das Conjunções. Funções e Análise / Uso dos Artigos. Funções e Análise/Uso dos Adjetivos. Funções 
e Análise/Uso dos Numerais. Gêneros Discursivos (Produção Textual). Análise Linguística. 
Referências Bibliográficas: Acordo ortográfico da Língua Portuguesa - Senado Federal, 2013 
(https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/508145/000997415.pdf?sequence=1). Novíssima Gramática 
da Língua Portuguesa - Domingos Paschoal Cegalla (Companhia Editora Nacional, 2000). Dicionário Houaiss de 
Sinônimos e Antônimos (Publifolha, 2011). Dicionário Online Michaelis (http://michaelis.uol.com.br). Sites para 
estudo do conteúdo: www.brasilescola.com.br/portugues, www.portugues.com.br, www.soportugues.com.br, 
www.conjugacao.com.br. 
MATEMÁTICA: 05 QUESTÕES 
Potências e raízes. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples 
e ponderada. Juros simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de 
medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações 
problema. 
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• Critérios de Avaliação: Habilidade na operação do equipamento/máquina, habilidade e cuidados básicos na 
condução do equipamento/máquina. Posicionamento correto da máquina no local de partida, verificação dos 
acessórios do equipamento/máquina, verificação preventiva para operação do equipamento/máquina.  

• Critérios de distribuição de pontos: Os candidatos desta função habilitados na Prova Objetiva serão avaliados 
na Prova Prática em função de eventuais erros operacionais, demandando a contagem de pontuação 
negativa, isto é, de acordo com as faltas cometidas durante todas as etapas do exame: 
. Faltas Eliminatórias: 10 (dez) pontos negativos. 
. Faltas Graves: 04 (quatro) pontos negativos. 
. Faltas Médias: 02 (dois) pontos negativos. 
. Faltas Leves: 01 (um) ponto negativo. 

Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, nem sua realização ocorrerá fora da data, horário e local 
estabelecido quando da convocação. 
 

 
 

b) Empregos com Exigência de Ensino Médio e/ou Técnico 
 

CONTEÚDOS COMUNS PARA AS FUNÇÕES DESTA ESCOLARIDADE 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 10 QUESTÕES 
Interpretação e compreensão de texto. Ortografia (de acordo com Novo Acordo Ortográfico). Acentuação. 
Pontuação. Regência verbal e nominal.  Sintaxe: crase, regência, concordância, pronome. Emprego dos porquês. 
Morfologia: formação de palavras, flexão nominal e conjugação verbal. Figuras de linguagem, de pensamento e de 
sintaxe. Significação das palavras. Bibliografia: Moreno, Claudio. Guia prático do Português correto. Vol.1, 2, 3 e 4. 
Editora L & PM, 2011 
MATEMÁTICA: 10 QUESTÕES 
Números inteiros e racionais: Operações. Múltiplos e divisores de números naturais. Sistema decimal de medidas, 
sistema de medidas do tempo, sistema monetário brasileiro, medidas de comprimento, superfície, volume e massa. 
Razões, proporções, regra de três simples e porcentagem. Geometria: perímetros, áreas e volumes. Raciocínio 
Lógico-Matemático. Resolução de situações problema. 
INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos sobre princípios básicos de informática:  
✓ Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 
✓ Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 
✓ Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 
✓ Correio eletrônico (webmail).  
✓ Conceitos básicos de software e hardware.  
✓ Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios).  
✓ Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
* Vide por função. 

 
 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA FUNÇÃO 
 
 
2.01 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (PSF MOSTARDAS) 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 15 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
✓ Programa Saúde da Família; Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário; Noções de ética e cidadania; 

Noções básicas de saúde pública: Ações de Saúde da Criança, do Adolescente, do Homem, da Mulher e do 
Idoso; Saúde mental; Atenção à pessoa com deficiência; Violência familiar; Doenças transmitidas por vetores; 
Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente e saneamento básico; Visita domiciliar.  
BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS:  

✓ O TRABALHO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. BRASIL. Ministério da Saúde. O trabalho do Agente 
Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). 
Disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf 

✓ GUIA PRÁTICO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.  
Disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf 

✓ GUIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_epidemiologica_7ed.pdf  

✓ VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE. Fundação Nacional de Saúde. – Brasília: FUNASA, 2002. Disponível 
em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_sinvas.pdf  

✓ A SOCIEDADE CONTRA A DENGUE. Ministério da Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. Disponível 
em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/sociedade_contra_dengue.pdf 
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3.04 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ A consulta médica; 
✓ O uso e a interpretação de dados laboratoriais; 
✓ Princípios de farmacoterapia; 
✓ Reações adversas a drogas; 
✓ Terapia medicamentosa; 
✓ Diagnósticos e Tratamentos de: Micoses superficiais, Intoxicações comuns, Erisipela. Rinite, sinusite, otite e 

amigdalite, Infecções respiratórias, 
✓ Doenças bronco – pulmonares obstrutivas, 
✓ Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva, 
✓ Diabetes Mellitus, 
✓ Infecção urinária, 
✓ Poliartrites, 
✓ Diarréias, 
✓ Anemias, 
✓ Esofagite, 
✓ Gastrite e Doença Ulcerosa Péptica, 
✓ Hepatites, 
✓ Parasitoses intestinais, Lombociatalgias, 
✓ Ansiedade, 
✓ Depressão, 
✓ Doenças sexualmente transmissíveis (DST), 
✓ Leptospirose e Dengue;. 
✓ Emergência psiquiátrica. 
✓ Código de Ética Médica. 
✓ Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
✓ Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de 

doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. 
✓ Indicadores de nível de saúde da população. 
✓ Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de 

São Paulo. Código de Ética do Profissional. 
✓ Saúde da criança, mulher, adulto e idoso; 
✓ Doenças sexualmente transmissíveis; 
✓ Doenças crônico degenerativas; 
✓ Doenças infecto-contagiosas e parasitárias; 
✓ Doenças metabólicas; 
✓ Cirurgia geral; 
✓ Educação em saúde; 
✓ Princípios de medicina social e preventiva; 
✓ Antibioticoterapia; 
✓ Atendimento de emergência; 
✓ Choque; 
✓ Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito. 
LEGISLAÇÃO  
✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito 
do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
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INFORMÁTICA: 05 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos sobre princípios básicos de informática: 
✓ Microsoft Windows 7 (Seven ou superior); 
✓ Microsoft Office 2007 ou superior: Word, Excel, Power Point; 
✓ Navegadores de Internet: Internet Explorer e Google Chrome. Versão 2007 e/ou versão atualizada. 
✓ Correio eletrônico (webmail). 
✓ Conceitos básicos de software e hardware. 
✓ Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). 
✓ Noções básicas de análise e armazenamento de dados. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
* Vide por função. 

 
CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CADA FUNÇÃO 

 
 
3.01 - ENFERMEIRO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Enfermagem Fundamental: Administração em Enfermagem;  
✓ Ética em Enfermagem; 
✓ Exercício Profissional; 
✓ Sistematização da Assistência de Enfermagem; 
✓ Boas práticas: cálculo seguro Vol. I - Revisão das operações básica gestão 208-2011 COREN disponível em: 

https://portal.coren-sp.gov.br/sites/default/files/boas-praticas-calculo-seguro-volume-1-revisao-das-operacoes-
basicas_0.pdf 

✓ Boas práticas: cálculo seguro Vol. II - Cálculo e diluição de medicamentos gestão 2008 - 2011 COREN – 
disponível em: http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2018/04/boas-praticas-calculo-seguro-volume-
2-calculo-e-diluicao-de-medicamentos.pdf 

✓ Erros de medicação – definições e estratégias de prevenção 2011; 
✓ 10 passos para segurança do paciente – São Paulo 2010 COREN disponível em: 

https://portal.coren-sp.gov.br/sites/default/files/10_passos_seguranca_paciente_0.pdf 
✓ Publicações do Ministério da Saúde: 
✓ Amamentação e uso de medicamentos e outras substâncias; 
✓ Controle dos Cânceres do Colo do Útero e da Mama; 
✓ Guia de Orientações para o Enfermeiro Residente; 
✓ Manual de Atenção à Mulher no Climatério/Menopausa; 
✓ Manual de Educação em Saúde: Volume 1; 
✓ Manual de estrutura física das unidades básicas de saúde: saúde da família; 
✓ Manual Técnico de Pré-Natal e Puerpério – Atenção Qualificada e Humanizada; 
✓ Marco legal: saúde, um direito de adolescentes; 
✓ Políticas e diretrizes de prevenção das DST/Aids; 
✓ Posto de Coleta; 
✓ Saúde da criança: nutrição infantil: aleitamento materno e alimentação complementar; 
✓ Saúde da pessoa idosa; 
✓ Política nacional de Saúde mental; 
LEGISLAÇÃO:  
✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito 
do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS - 

SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/ 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 
✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_prococao_equidade_saude.pdf 
 
3.02 - FARMACÊUTICO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; 
✓ Análise farmacêutica.  
✓ Bacteriologia humana.  
✓ Bioquímica clínica.  
✓ Bromatologia.  
✓ Citologia clínica.  
✓ Controle de qualidade biológico e microbiológico de medicamentos.  
✓ Controle de qualidade físicoquímico de medicamentos.  
✓ Cosmetologia.  
✓ Deontologia e legislação farmacêutica.  
✓ Enzimologia.  
✓ Epidemiologia.  
✓ Farmácia hospitalar. 
✓ Farmacobotânica.  
✓ Farmacocinética aplicada.  
✓ Farmacognosia.  
✓ Farmacologia.  
✓ Farmacotécnica.  
✓ Genética.  
✓ Gestão em processos industriais.  
✓ Hematologia clínica.  
✓ Homeopatia.  
✓ Imunologia clínica.  
✓ Imunologia.  
✓ Micologia aplicada.  
✓ Microbiologia de alimentos.  
✓ Parasitologia clínica.  
✓ Parasitologia.  
✓ Química e bioquímica de alimentos.  
✓ Tecnologia de alimentos.  
✓ Tecnologia farmacêutica. 
✓ Toxicologia aplicada.  
✓ Virologia humana. 
LEGISLAÇÃO: 
✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito 
do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 
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✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS - 
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/ 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 
✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_prococao_equidade_saude.pdf 
 
3.03 - FONOAUDIÓLOGO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Anatomia e Fisiologia da audição; Classificação acústica e psico-acústica dos sons da fala e bases físicas da 

audição; 
✓ Desenvolvimento e aquisição da linguagem: aspectos teóricos e anatomo fisiológicos;  
✓ Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, voz, audição, fluência e deglutição;  
✓ Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento;  
✓ Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce;  
✓ Avaliação, classificação e reabilitação dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da motricidade oral, 

linguagem oral e escrita, processamento auditivo central;  
✓ Aperfeiçoamento e/ou reabilitação das condições dos órgãos do aparelho fonador; condições auditivas 

periféricas e centrais, vestibulares e cognitivas;  
✓ Transtornos motores e de linguagem associados as lesões neurológicas;  
✓ Aspectos neurológicos ligados à linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição, 

linguagem; 
✓ Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis, comunicação alternativa;  
✓ Trabalho em equipe multidisciplinar e interdisciplinar; Planejamento e programas preventivos em fonoaudiologia.  
✓ Avaliação audiológica: classificação e laudos. 
LEGISLAÇÃO: 
✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito 
do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS - 
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/ 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 
✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_prococao_equidade_saude.pdf 
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3.08 - NUTRICIONISTA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ História da nutrição; 
✓ Administração e nutrição; 
✓ Manipulação de alimentos; 
✓ Aplicabilidade das funções administrativas na garantia da qualidade; 
✓ Preparação do ambiente à manipulação; 
✓ Controle e supervisão de equipamentos de cozinha, gêneros alimentícios e recursos humanos subordinados à 

sua área de trabalho; 
✓ Elaboração de cardápios especiais necessários ao fornecimento de alimentação nas diversas áreas de atuação. 

Dietas básicas, modificadas e especiais; 
✓ Dietoterapia Aplicada a Doenças Crônicas; Gestantes de Crianças: HAZELWOOD, D. E Mclean, A.C. 
✓ Manual de Higiene para Manipuladores de Alimentos. São Paulo: Varela, 1994. 
✓ MEZOMO, Iracema F. de Barros. A administração de Serviços de Alimentos. São Paulo: I. F. de B. Ed. Modelo, 

1994. 
✓ OLIVEIRA, Norita Faria Wood e NERY, Marly. 
✓ Administração em Serviços de Nutrição. Rio de Janeiro: Âmbito Cultural Edições, 1986. 
✓ SCHILLING, Magali. Qualidade em Nutrição: método de melhorias contínuas ao alcance de indivíduos e 

coletividade. São Paulo: Varela, 1995. 
✓ TEIXEIRA, Suzana Maria F.; OLIVEIRA, Zélia M. C. de REGO, Josedira C. do e BISCONTINI, Telma M.B. 
✓ Administração aplicada às unidades de alimentação e nutrição. São Paulo: Livraria Atheneu, 1990. 
✓ VASCONCELOS, Francisco A. Guedes 
✓ Avaliação Nutricional de Coletividades. Florianópolis: Ed: UFSC, 1993. 
✓ BOOG, Maria Cristina Faber. 
✓ Educação alimentar: aspectos simbólicos dos alimentos. 
✓ São Paulo: Diálogos Akátu – Instituto Akatu nº 4, 2003. 
✓ MOTTA, Denise Giacomoda. 
✓ Educação Nutricional. São Paulo: Ibrasa, 1984. 
✓ BOOG, Maria Cristina Faber. 
✓ Educação Nutricional: Passado, Presente, Futuro. Campinas: Rev. Nutri. PUCCAMP, 10(1): 5-19 jan./jun., 1997. 
✓ GAGLIONE, Cristina Pereira. 
✓ Educação Nutricional: Teoria e Prática. São Paulo: Nutrição Saúde e Performance, s. ano. HOLAND, Cecília V. 
✓ Comida Nutritiva e Questões Educacionais. São Paulo: Rev. Avisa lá, ed. Especial nov., 2005. 
LEGISLAÇÃO  
✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito 
do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS - 
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/ 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 
✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_prococao_equidade_saude.pdf 
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✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 
✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_prococao_equidade_saude.pdf 
 
3.06 - MÉDICO GINECOLOGISTA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Anatomia e embriologia; 
✓ Planejamento familiar; 
✓ Dor pélvica e dismenorréia; 
✓ Doenças sexualmente transmissíveis e infecções geniturinárias; 
✓ Gravidez ectópica; 
✓ Doenças benignas do trato reprodutivo; 
✓ Cirurgias para patologias benignas e malignas do trato genital inferior; Incontinência urinária de esforço, 

uretrocele, cistocele e distopias do útero; 
✓ Doença inflamatória pélvica; 
✓ Endocrinologia ginecològica (amenorréia, anovulação, hirsutismo, hemorragia uterina disfuncional, 

desenvolvimento sexual, puberdade e climatério); 
✓ Infertilidade; 
✓ Endoscopia ginecológica; 
✓ Endometriose; 
✓ Câncer de colo uterino; 
✓ Propedêutica do colo uterino; 
✓ Câncer de ovário; 
✓ Câncer de vulva; 
✓ Doença trofoblástica gestacional; 
✓ Doenças benignas e malignas da mama; 
✓ Ginecologia infanto-puberal. 
LEGISLAÇÃO: 
✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito 
do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS - 
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/ 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 
✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_prococao_equidade_saude.pdf 
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3.07 - MÉDICO PEDIATRA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Avaliação do crescimento e desenvolvimento.  
✓ Aleitamento materno.  
✓ Alimentação nos dois primeiros anos de vida.  
✓ Imunizações.  
✓ Afecções cardiorrespiratórias.  
✓ Afecções do aparelho digestivo.  
✓ Afecções do aparelho genito urinário.  
✓ Doenças infecciosas e parasitárias.  
✓ Encefalopatias crônicas não evolutivas.  
✓ Tumores do SNC na infância e hipertensão intracraniana – Epilepsia;  
✓ Anemias.  
✓ Adolescência e puberdade.  
✓ Doenças exantemáticas.  
✓ Choque na infância.  
✓ Insuficiência respiratória aguda na infância.  
✓ Asma aguda na infância.  
✓ Insuficiência cardíaca na infância. 
✓ Hipertensão arterial na infância.  
✓ Insuficiência hepática aguda na infância.  
✓ Insuficiência renal aguda na infância.  
✓ Hemorragia digestiva na infância.  
✓ Maus tratos em pacientes pediátricos.  
✓ Convulsão no período neonatal e na infância.  
✓ Distúrbios metabólicos no período neonatal e na infância. Desidratação e hidratação venosa na infância.  
✓ Urticária, angioedema e anafilaxia na infância.  
✓ Quedas e traumas em pacientes pediátricos.  
✓ Intoxicações em pacientes pediátricos.  
✓ Procedimentos de urgência.  

LEGISLAÇÃO:  
✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito 
do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS - 
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/ 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 
✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_prococao_equidade_saude.pdf 
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http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 
✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS - 

SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/ 

✓ Gestão do SUS – Programa Assistencial 
✓ Gestão do SUS – Regulação e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/para_entender_gestao.pdf 
✓ Políticas de Equidade em Saúde e legislações associadas 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_prococao_equidade_saude.pdf 
 
3.05 - MÉDICO DO PSF 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
✓ Insuficiência Arterial Periférica. Tromboflebite; 
✓ Enfermidades Respiratórias (Insuficiência Respiratória. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. 

Enfisema. Pneumonias. Tuberculose Pulmonar. Pleurites) Enfermidades dos rins e vias urinárias (Litíase renal. 
Infecção Urinária. Cistites.) 

✓ Enfermidades do Sistema Nervoso Central (Acidentes Vasculares Cerebrais. Meningites. Epilepsia. Vertigens. 
Cefaléias.)  

✓ Enfermidades Hematológicas (Anemias. Leucemias.) Enfermidades Metabólicas e Endócrinas (Diabetes 
Mellitus. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Hipoglicemias. Obesidade. Gota. Dislipidemias. Hiopovitaminoses. 
Desnutrição. 

✓ Doenças infecciosas e doenças sexualmente transmissíveis (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida.  
✓ Hanseníase. Cólera. Raiva. Leptospirose. Dengue. Rubéola. Tétano. Parotidite. Estreptococcias. Estafilococcia. 

Sinusite. Amigdalite.  
✓ Enfermidades Reumáticas (Artrite Reumatóide. Febre reumática). 
✓ Lupus Eritematoso Sistêmico.  
✓ Osteoporose. Osteoartrose. Bursites. Lombalgias. Lesões por Esforços Repetidos) 
✓ Enfermidades Dermatológicas (Micoses de pele. Dermatites. Eczema. Urticária. Escabiose. Pediculose). 

Enfermidades psiquiátricas (Ansiedade. Depressão). Enfermidades comuns na infância (Esquema básico de 
imunização. Negligência e maus tratos na infância.) 

✓ Alcoolismo e Tabagismo. 
✓ Planejamento Familiar. 
✓ Métodos contraceptivos. 
✓ Aleitamento Materno. 
✓ Atuação em Ginecologia: Gravidez, Parto, Puerpério; 
✓ Atuação em Geriatria: envelhecimento normal e doenças da senilidade. Antibioticoterapia. 
LEGISLAÇÃO 
✓ Constituição Federal 1988, Título VIII - Da Ordem Social, Seção II Da Saúde. 

http://conselho.saude.gov.br/web_sus20anos/20anossus/legislacao/constituicaofederal.pdf 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.080/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm 
✓ Lei orgânica de saúde nº 8.142/90 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm 
✓ Decreto Federal nº 7.508/11 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm 

✓ Decreto Federal nº 1.651, de 28 de setembro de 1995 - Regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria, no âmbito 
do SUS. 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1995/decreto-1651-28-setembro-1995-431764-publicacaooriginal-1-
pe.html 

✓ Portaria nº 2436/17 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prt2436_22_09_2017.html 

✓ Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/96 01/96, de 05 de novembro de 1996. 
http://conselho.saude.gov.br/legislacao/nobsus96.htm 

✓ Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - Manual de Gestão e Gerenciamento 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ManualRenast06.pdf 

✓ Portaria GM/MS nº 95, de 26 de janeiro de 2001 - Cria a Norma Operacional da Assistência à Saúde – NOAS - 
SUS 01/2001 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0095_26_01_2001.html 

✓ SOMASUS - Sistema de Apoio à Elaboração de Projetos de Investimentos em Saúde 
http://somasus.saude.gov.br/somasus/ 
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3º EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022 
 
O Prefeito da Estância Turística de Monte Alegre do Sul/SP, com a supervisão da Comissão de Concurso 

especialmente nomeada pela Portaria nº 652 de 22/01/2021, usando das atribuições legais DETERMINA A 
EXCLUSÃO DOS EMPREGOS 4.01 - COORDENADOR PEDAGÓGICO; 4.02 - VICE DIRETOR DE ESCOLA E 
4.03 - SUPERVISOR DE ENSINO no Edital de abertura e os respectivos Anexos I e II. 

 

I - Havendo candidatos que uma vez já inscritos, pagaram o boleto exclusivamente para os empregos acima 

mencionados, poderão solicitar a devolução do valor da inscrição dentro de 30 (trinta) dias a contar da data desta 

publicação, devendo para tanto, seguir as condições e os passos abaixo: 

a) PREENCHER E ASSINAR o requerimento (vide anexo I), e a seguir enviar o requerimento digitalizado em 
formatos “PDF, JPG ou JPEG”, exclusivamente via e-mail para: contato@integribrasil.com.br, solicitado a 
devolução, mencionando como ASSUNTO: DEVOLUÇÃO CONCURSO PÚBLICO MONTE ALEGRE DO SUL 
- EDITAL 01/2022. 

O não cumprimento de qualquer condição, inclusive a solicitação fora do prazo estabelecido, implicará no 
impedimento da devolução. 

 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital. 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital, que 

fica à disposição pela Internet nos endereços www.integribrasil.com.br e www.montealegredosul.sp.gov.br, afixado 

no pátio da Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul/SP, bem como poderá ser publicado na IMPRENSA 

OFICIAL DE MONTE ALEGRE DO SUL/SP, além de outros periódicos que julgar necessário. 

 
Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 13 de junho de 2022. 
 

 
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA  

Prefeito Municipal 
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3.09 - QUÍMICO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
Propriedades dos materiais e periodicidade química. Estrutura atômica da matéria constituição dos átomos. Reações 
químicas e estequiometria. Produtos químicos utilizados no tratamento da água; Soluções líquidas; termoquímica. 
Cinética e equilíbrio químico. Equilíbrio químico: pH, indicadores ácido-base, hidrólise, solução tampão e produto 
de solubilidade; Ácidos, bases e óxidos. Química orgânica; funções orgânicas; técnicas de aquecimento de 
arrefecimento; filtração; técnicas de purificação de substâncias: cristalização e recristalização, destilação simples e 
fracionada e a pressão reduzida; padronização de soluções; preparação de amostras para análise; regras de 
segurança, riscos químicos, disposição de resíduos químicos, manuseio e estocagem de produtos químicos; 
organização, manutenção, planejamento e controle de produtos químicos, vidrarias e equipamentos de laboratório. 
Soluções tamponadas e concentrações químicas, normalidade e porcentagens. Poluição: água, ar e solo; fontes de 
água; doenças relacionadas com a água, qualidade da água e parâmetros de controle da qualidade; unidades de 
tratamento da água, produtos químicos utilizados no tratamento da água, preparação de solução e equipamentos 
de dosagem.  Conceitos de segurança do trabalho, EPI – equipamentos de proteção individual e EPC – 
equipamentos de proteção coletiva. Código de Ética Profissional. 
 
4.01 - COORDENADOR PEDAGÓGICO 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
Parâmetros curriculares nacionais. Relações entre educação, desigualdade social e cidadania. O processo ensino-
aprendizagem: concepções e teorias da aprendizagem e de avaliação. As diferentes tendências pedagógicas no 
Brasil. A interação pedagógica na sala de aula: o aluno, o professor, os tempos, os espaços e os conteúdos 
escolares. A ação da orientação ou coordenação pedagógica em relação à aprendizagem e ao desenvolvimento 
dos alunos, em relação aos organismos coletivos da escola e à participação da família. 
As contribuições das tendências pedagógicas para a educação. Pedagogia de Projeto: conteúdos conceituais, 
procedimentais e atitudinais. Planejamento educacional, de ensino, curricular e projeto pedagógico da escola. 
Concepções de currículo. Modalidades de gestão. Avaliação do ensino x aprendizagem. A educação inclusiva. 
Cotidiano da escola: interdisciplinaridade, conselho de classe e conselho escolar. Supervisão escolar: Evolução 
Histórica, Conceitos, Princípios, Objetivos e Funções. Estratégias específicas da ação supervisora. Procedimentos 
técnicos de Supervisão Escolar. Relações humanas e organizacionais; Conflitos interpessoais no mundo do 
trabalho; 
Fundamentos filosóficos, socioculturais, psicológicos e pedagógicos da Educação: Relação entre Sociedade, 
Escola, Conhecimento e Qualidade de Vida. Gestão do trabalho pedagógico coletivo, com vistas à construção e 
reconstrução da proposta pedagógica da escola e à formação continuada dos professores.  
LEGISLAÇÃO: 
✓ LEI FEDERAL Nº 9394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações; 
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial. 
✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: do 

5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230; 
✓ LEI FEDERAL Nº 8069/90; Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; e suas alterações, 

especificamente os artigos: 1º ao 6º, 15 ao 18 e 53 ao 59; 60 ao 69; 208; 232 e 245; 
✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/ 
✓ Resolução CNE/CEB nº 02/01 - Normal 0 21 Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação 

Básica; 
✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Parâmetro Curricular Nacional 1ª a 4ª séries- vol. 1 ao 10; 
✓ BRASIL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA – Referencial Curricular Nacional – Vol. 01 ao 03 - 
✓ Educação Infantil; 
✓ ALMEIDA, Laurinha Ramalho e outros. O coordenador pedagógico e o espaço da mudança. São Paulo: Cortez, 

2001. 
✓ DEMO, Pedro. Participação é conquista. São Paulo: Cortez, 2001. 
✓ PARO, V. H. Administração escolar: introdução crítica. 14. ed. – São Paulo: Cortez. 2006. 
✓ PIMENTA, S. G. (Org.). Didática e formação de professores: percursos e perspectivas no Brasil e em Portugal. 

3. ed. São Paulo: Cortez, 2000. 
✓ PERRENOUD, Phillipe. Práticas pedagógicas, profissão: docente e formação: perspectivas sociológicas. 
✓ Lisboa: Dom Quixote, 1993. 
✓ VIEIRA, Sofia L. Escola – Função social, gestão e política educacional. São Paulo: Editora Cortez, 2001. 
 
4.02 – VICE DIRETOR DE ESCOLA 
CONHECIMENTOS BÁSICOS E OU ESPECÍFICOS DA FUNÇÃO: 20 QUESTÕES 
Gestão Pedagógica: Autonomia da Escola; Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar; Currículo; 
Educação Inclusiva; Ensino e aprendizagem; Planejamento; Políticas, estrutura e organização da escola; Projeto 
Político-Pedagógico; Regimento Escolar; Tendências educacionais na sala de aula. Gestão De Pessoas: Clima e 
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Cultura Organizacional; Formação continuada; Liderança; Mediação e gestão de conflitos; Participação e trabalho 
coletivo na escola; Poder nas organizações. Gestão e Conhecimento: A construção do conhecimento; Avaliação da 
educação e indicadores educacionais; Concepções de educação e escola; Função social da escola; os teóricos da 
educação; Tecnologias de informação e comunicação na educação. 
✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
✓ PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes Curriculares Nacional 

para a Educação Básica; 
✓ PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes Operacionais para 

atendimento educacional especializado na educação básica modalidade educação especial.  
✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 
✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 

do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230; 
✓ BASTOS, João B. (org.) Gestão Democrática. Rio de Janeiro: DP&A, 1999. 
✓ FERREIRA, Naura S. C. e AGUIAR, Márcia A. S. (orgs.). Gestão da Educação: impasses, perspectivas e 

compromissos. São Paulo: Cortez, 2000. 
✓ FORTUNA, Maria L. A. Gestão Escolar e Subjetividade. São Paulo: Xamã; Niterói: Intertexto, 2000. 
✓ OLIVEIRA, Dalila A. e ROSAR, Maria F.F. Política e Gestão da Educação. Belo Horizonte: Autêntica, 2002. 
✓ PARO, Vitor H. Gestão escolar, democracia e qualidade de ensino, Editora Ática, Edição 1, ano 2007. 
✓ LUCK, Heloísa. Gestão participativa na escola, coleção caderno de gestão III, Editora Vozes, Edição 08, ano 

2010. 
✓ SACRISTAN,J.Gimeno, Curriculo, uma reflexão sobre a prática, Edição Artmed , Edição 3. 
✓ HERNANDES, Fernando, Transgressão e mudança na educação – Os projetos e mudança no trabalho, Edição 

Artmed 
✓ PERRENOUD, Philippe e THURLER, Monica G. A Escola e a Mudança: contributos sociológicos. Lisboa: Escolar 

Editora, 1994. 
✓ VASCONCELLOS, Celso S. Sobre o trabalho da equipe diretiva no processo de mudança da prática pedagógica: 

por uma gestão democrática. In: Coordenação do Trabalho Pedagógico: do projeto político-pedagógico ao 
cotidiano da sala de aula, 11a ed. São Paulo: Libertad, 2009. 

✓ VIEIRA, Sofia L. (org.). Gestão da escola: desafios a enfrentar. Rio de Janeiro: DP&A, 2002. 
 

4.03 - SUPERVISOR DE ENSINO 
A função social da escola; Autonomia da Escola; Políticas, estrutura e organização do sistema educacional; 
Educação Inclusiva; Avaliação e acompanhamento do rendimento escolar; Formação continuada; Tendências 
pedagógicas na prática escolar; A construção do conhecimento; Concepções de educação e escola; Função social 
da escola; Planejamento educacional; Clima e Cultura Organizacional; Liderança; Relações interpessoais; Mediação 
e gestão de conflitos; Conflitos e desafios; Bullying; A indisciplina na escola. A relação do trabalho do supervisor 
com os demais componentes da escola; Poder nas organizações; Currículo; Tecnologias de informação e 
comunicação na educação; Avaliação da educação e indicadores educacionais; Construção coletiva do Projeto 
Político-Pedagógico; A especificidade da função supervisora numa perspectiva histórica; A supervisão de ensino a 
serviço da garantia de educação escolar de qualidade como direito de todos; a dimensão cooperativa e integradora 
do trabalho da supervisão nos espaços intra e interescolares; As tendências pedagógicas na educação; Escola e 
diversidade cultural; O ano letivo e o calendário escolar; A proposta pedagógica da escola: concepção, princípios, 
eixos norteadores, construção, acompanhamento e avaliação. 
✓ CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: 

do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230; 
✓ BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, MEC/CONSED/UNDIME, 

2018. Disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 
✓ LEI FEDERAL Nº 9.394/96; Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; e suas alterações;  
✓ BRASIL. Lei 8.069, de 13-07-1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente e dá outras providências. 
✓ BRASIL. Lei 13.005, de 25-06-2014. Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências. 
✓ BRASIL. Lei 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
✓ BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial - Política nacional de educação especial na 

perspectiva da educação inclusiva. Brasília: MEC/SECADI, 2008. BRASIL. 
✓ BRASIL. Resolução CNE/CEB 4, de 13-07-2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
✓ BASTOS, João B. (org.) Gestão Democrática. Rio de Janeiro: DP&A, 1999. 
✓ FERREIRA, Naura S. C. e AGUIAR, Márcia A. S. (orgs.). Gestão da Educação: impasses, perspectivas e 

compromissos. São Paulo: Cortez, 2000. 
✓ FORTUNA, Maria L. A. Gestão Escolar e Subjetividade. São Paulo: Xamã; Niterói: Intertexto, 2000. 
✓ OLIVEIRA, Dalila A. e ROSAR, Maria F.F. Política e Gestão da Educação. Belo Horizonte: Autêntica, 2002. 
✓ PARO, Vitor H. Gestão escolar, democracia e qualidade de ensino, Editora Ática, Edição 1, ano 2007. 
✓ LUCK, Heloísa. Gestão participativa na escola, coleção caderno de gestão III, Editora Vozes, Edição 08, ano 

2010. 
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✓ SACRISTAN, J. Gimeno, Currículo, uma reflexão sobre a prática, Edição Artmed, Edição 3. 
✓ HERNANDES, Fernando, Transgressão e mudança na educação – Os projetos e mudança no trabalho, Edição 

Artmed 
✓ PERRENOUD, Philippe e THURLER, Monica G. A Escola e a Mudança: contributos sociológicos. Lisboa: Escolar 

Editora, 1994. 
✓ VASCONCELLOS, Celso S. Sobre o trabalho da equipe diretiva no processo de mudança da prática pedagógica: 

por uma gestão democrática. In: Coordenação do Trabalho Pedagógico: do projeto político-pedagógico ao 
cotidiano da sala de aula, 11a ed. São Paulo: Libertad, 2009. 

✓ VIEIRA, Sofia L. (org.). Gestão da escola: desafios a enfrentar. Rio de Janeiro: DP&A, 2002. 
✓ LIBÂNEO, José Carlos. Organização e gestão da escola: teoria e prática. Goiânia: Alternativa, 2004.  
✓ LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, João Ferreira de e TOSCHI, Mirza Seabra. Educação escolar; políticas, 

estrutura e organização. São Paulo: Cortez, 2010.  
✓ ALVES, Nilda (coord.). Educação e supervisão: o trabalho coletivo na escola. 13. ed. São Paulo: Cortez, 2011. 
✓ FERREIRA, Naura Syria C. (org.) Supervisão educacional para uma escola de qualidade: da formação à ação. 

4. ed. São Paulo: Cortez, 2010. 
✓ CORTELLA, Mario Sergio. Qual é a tua obra? Inquietações propositivas sobre gestão, liderança e ética. 

Petrópolis / RJ. Vozes. 24ª Edição. 2015. 
 
4.04 - PROFESSOR DE ESPORTES 
Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-a-dia; História da Educação Física e Esporte, 
Lutas, Ginástica, Dança; as concepções do esporte; Condicionamento físico, legislação, metodologia, métodos 
gímnicos, organização e pedagogia; Esportes coletivos e individuais, psicologia do esporte, educação física e ética, 
o papel do professor, o esporte adaptado; conceitos: anatomia, biometria, biomecânica, atividade física e terceira 
idade, recreação, musculação, psicomotricidade, cinesiologia, ergonomia, desenvolvimento motor, motricidade 
humana, cineantropometria, crescimento e desenvolvimento corporal, organização e administração esportiva, 
consciência corporal, saúde e qualidade de vida, competições e organizações de eventos esportivos e culturais, 
inclusão e diversidade nas aulas de educação física, grupos especiais, bullying, aspectos teóricos e práticos das 
atividades físicas, recreativas e esportivas direcionadas às pessoas deficientes educação física e avaliação, cultura 
corporal e saúde, Biodinâmica e comportamento da atividade física, Planejamento, organização e execução de 
programas de ensino das modalidades esportivas, projetos; O jogo: Características socioafetivas, motoras e 
cognitivas; Jogo cooperativo. Procedimentos metodológicos e avaliativos; Seleção de conteúdo. A Educação Física 
com instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura. Linguagem corporal e cultura. Corpo e poder: 
disciplina e controle; Conhecimentos de técnicas e regras desportivas; Fundamentos, equipamentos e instalações 
utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol e voleibol; 
Conteúdos. Orientações Didáticas. Autonomia. Diversidade. Interação e cooperação. Disponibilidade para a 
aprendizagem. Organização do tempo. Organização do espaço. Seleção de material. Escola, adolescência e 
juventude. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: lazer e as interfaces 
com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; as questões de gênero e o 
sexismo aplicados à Educação Física; corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento. 
Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade 
física; nutrição e atividade física; socorros de urgência aplicados à Educação Física, Crescimento e desenvolvimento 
motor.  
✓ BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011).  
✓ DAOLIO, Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  
✓ FREIRE, João Batista.  Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física (Scipione, 1994).   
✓ KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010). 
✓ HAYWOOD, K.; GETCHELL, N. Desenvolvimento motor ao longo da vida. 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
✓ MAGILL, R. A. Aprendizagem motora: conceitos e aplicações. São Paulo: E. Blücher, 2000. 
✓ PAES, R. R.; BALBINO, H. F. Pedagogia do Esporte: Contexto e Perspectivas. Rio de Janeiro. Guanabara 

Koogan, 2005. 
✓ BROTTO, Fábio O. Jogos cooperativos: o jogo e o esporte como um exercício de convivência. Santos. Projeto 

Cooperação, 2001. 
✓ Confederação Brasileira de Basquetebol. Regras Oficiais do Basquetebol. São Paulo 
✓ Confederação Brasileira de Tênis. Regras Oficiais do Tênis. 
✓ Confederação Brasileira de Tênis de mesa. Regras Oficiais do Tênis de mesa. 
✓ Confederação Brasileira de Futsal. Regras Oficiais de Futsal. Rio de Janeiro. 
✓ Confederação Brasileira de Voleibol. Regras Oficiais do Voleibol. São Paulo. 
✓ Confederação Brasileira de Handebol. Regras Oficiais do Handebol. São Paulo. 
✓ Confederação Brasileira de Xadrez. Regras Oficiais do Xadrez. São Paulo. 
✓ Coletivo de Autores - Metodologia do ensino de Educação Física. 
✓ CONFEF - Conselho Federal de Educação Física. Disponível em https://www.confef.org.br/confef/ 
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RETIFICADO EM 21/06/2022, 13/06/2022, 03/06/2022, 31/05/2022 
 

EDITAL DE ABERTURA PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
O Prefeito da Estância Turística de Monte Alegre do Sul/SP, usando das atribuições legais, FAZ SABER que fará 

realizar, através da empresa INTEGRI BRASIL - Projetos e Serviços Integrados Ltda. EPP, o Concurso Público de 

Provas e Títulos Nº 01/2022 - com a supervisão da Comissão de Concurso especialmente nomeada pela Portaria 
nº 652 de 22/01/2021, para o preenchimento de vagas disponíveis para os empregos constantes do ITEM 2.5 - 
QUADRO DE EMPREGOS, do edital em tela. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso, para todos os efeitos, terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período 
a partir da data da homologação, que será publicada na IMPRENSA OFICIAL DE MONTE ALEGRE DO SUL, 
pela Internet nos endereços  www.integribrasil.com.br e www.montealegredosul.sp.gov.br; e ainda afixado no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul/SP. 

1.2 O período de validade estabelecido para este Concurso não gera, para a Prefeitura, a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos aprovados, além daquelas vagas previstas no quadro constante no ITEM 2.5.  

1.3 A habilitação dos demais candidatos constantes da listagem final de classificação gera, para o candidato, 
apenas o direito à preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Concurso; 

1.4 Os candidatos habilitados e classificados serão convocados e tomarão posse sob o REGIME CELETISTA, 
estando sujeito às disposições legais vigentes, especialmente a Lei Complementar Municipal nº 03/2017 e 
demais alterações estando sujeito às disposições legais vigentes, bem como a Legislação Municipal 
pertinente. 

 
2. DOS EMPREGOS 

2.1 O presente Concurso Público de Provas e Títulos destina-se ao preenchimento de empregos atualmente 
vagos, de acordo com o constante do ITEM 2.5 - DO QUADRO DE EMPREGOS, mais os que vagarem e ou 
forem criados, durante o prazo de validade do Concurso. 

2.2 As atividades inerentes ao emprego ora concursado serão desenvolvidas - conforme demanda - em suas 
respectivas Escolas, Setores e ou Departamentos onde houver a demanda apontada pela Administração - 
visando atender ao restrito interesse público. 

2.3 A remuneração para todos os empregos é aquela constante do ITEM 2.5 - DO QUADRO DE EMPREGOS, 
mais os benefícios assegurados por lei. 

2.4 Os requisitos exigidos para contratação dos Empregos colocados neste CONCURSO PÚBLICO encontram-
se dispostos no ITEM 2.5 do Presente Edital. Além dos requisitos exigidos constantes do QUADRO DE 
EMPREGOS, os candidatos aprovados e convocados para o emprego (AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE) na forma deste Edital, para serem contratados, deverão participar e ser aprovados no CURSO 
INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA, a ser ministrado pelo Departamento Municipal 
de Saúde de Monte Alegre do Sul. 

2.5 Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS - Informa a descrição dos empregos e demais requisitos 

inerentes aos empregos. 

b) ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e/ou SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS - Indica a sugestão dos 

conteúdos para estudos inerentes as provas. 

c) ANEXO III - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS - Solicitação de Pontuação por entrega de 

títulos. 
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4º EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022 
 
O Prefeito da Estância Turística de Monte Alegre do Sul/SP, com a supervisão da Comissão de Concurso 

especialmente nomeada pela Portaria nº 652 de 22/01/2021, usando das atribuições legais TORNA PÚBLICA A 
SEGUINTE RETIFICAÇÃO: 

 

I - CORRIGE os requisitos/escolaridade do emprego 4.04 - Professor de Esportes, constante no Edital 

Completo item 2.5 - Quadro de Empregos, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Nível Superior em Educação Física com formação em Bacharelado (Resolução CNE/CES 07/04 ou 06/18) e/ou 

na antiga Licenciatura Plena (Resolução CFE 03/87 – Licenciado / Bacharel) e registro no Sistema 

CONFEF/CREFs”. 

 

 

II - Havendo candidatos que uma vez já inscritos, pagaram o boleto exclusivamente para o emprego 4.04 - Professor 
de Esportes, poderão solicitar a devolução do valor da inscrição dentro de 20 (vinte) dias a contar da data desta 

publicação, devendo para tanto, seguir as condições e os passos abaixo: 

a) PREENCHER E ASSINAR o requerimento (vide ANEXO I), e a seguir enviar o requerimento digitalizado em 
formatos “PDF, JPG ou JPEG”, exclusivamente via e-mail para: contato@integribrasil.com.br, solicitado a 
devolução, mencionando como ASSUNTO: DEVOLUÇÃO CONCURSO PÚBLICO MONTE ALEGRE DO SUL 
- EDITAL 01/2022. 

b) O não cumprimento de qualquer condição, inclusive a solicitação fora do prazo estabelecido, implicará no 
impedimento da devolução. 

 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital. 

 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital, que 

fica à disposição pela Internet nos endereços www.integribrasil.com.br e www.montealegredosul.sp.gov.br, afixado 

no pátio da Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul/SP, bem como poderá ser publicado na IMPRENSA 

OFICIAL DE MONTE ALEGRE DO SUL/SP, além de outros periódicos que julgar necessário. 

 
Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 21 de junho de 2022. 
 

 
EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA  

Prefeito Municipal 
  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022                                             Prefeitura de Monte Alegre do Sul/SP - Página 2 
 

 
ANEXO I - REQUERIMENTO 
 
 
À INTEGRI BRASIL 
ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE 
ALEGRE DO SUL/SP 
Referência: EDITAL Nº 01/2022 
 
 
 

 

Eu, __________________________________________________________________________, portador do CPF 

nº ________________________, RG nº _________________________, e INSCRIÇÃO Nº 

________________________ venho, através deste, requerer a devolução do valor de R$ 52,00 (cinquenta e dois 

reais), recolhido para efetuação de inscrição no referido Concurso Público para o Emprego 

___________________________________, em face à exclusão do Emprego neste certame. 

Para a devida devolução, informo os seguintes dados bancários:  

 

Banco: ____________________; Agência: _________________________; Conta: _________________________. 

Chave PIX cadastrada: _____________________________. 

 

Atesto, para os devidos fins, que os dados bancários informados se referem a minha pessoa.  

Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito às penas da legislação pertinente 

caso tenha afirmado falsamente os dados preenchidos. 

Termos em que, peço deferimento. 

 

 

 

Monte Alegre do Sul/SP, ________ de _____________________________ de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022                                             Prefeitura de Monte Alegre do Sul/SP - Página 2 
 

 
 
ANEXO I - REQUERIMENTO 
 
 
À INTEGRI BRASIL 
ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE DO SUL/SP 
Referência: EDITAL Nº 01/2022 
 
 
 

 

Eu, __________________________________________________________________________, portador do CPF 

nº ________________________, RG nº _________________________, e INSCRIÇÃO Nº 

________________________ venho, através deste, requerer a devolução do valor de R$ 52,00 (cinquenta e dois 

reais), recolhido para efetuação de inscrição no referido Concurso Público para o Emprego 

___________________________________, em face à exclusão do Emprego neste certame. 

Para a devida devolução, informo os seguintes dados bancários:  

 

Banco: ____________________; Agência: _________________________; Conta: _________________________. 

Chave PIX cadastrada: _____________________________. 

 

Atesto, para os devidos fins, que os dados bancários informados se referem a minha pessoa.  

Declaro que as informações acima são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito às penas da legislação pertinente 

caso tenha afirmado falsamente os dados preenchidos. 

Termos em que, peço deferimento. 

 

 

 

Monte Alegre do Sul/SP, ________ de _____________________________ de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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processada e recebida. Não será aceito pagamento de inscrição após a data de vencimento impresso no 
boleto bancário, salvo os casos de vencimento em finais de semana e feriados, onde prevalecerá como 
vencimento o próximo dia útil;  

4.4 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira 
competente. 

4.5 O valor da inscrição já está incluso a despesa bancária. 
4.6 No prazo de no máximo 05 (cinco) dias antecedentes da data da realização das Provas; conferir nos sites 

www.integribrasil.com.br e/ou www.montealegredosul.sp.gov.br se os dados da inscrição efetuada pela 
internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá 
entrar em contato com a INTEGRI BRASIL através do e-mail: contato@integribrasil.com.br  ou pelo telefone 
(11) 4022-7166, para verificar o ocorrido. 

4.7  Não serão aceitas inscrições “via” postal, fax, condicional, provisória ou fora do período da inscrição 
estabelecido neste edital, pedidos de isenção do valor de inscrição, alteração de empregos ou devolução do 
valor de inscrição após o pagamento. 

4.8 O candidato será responsável por qualquer erro, rasura omissão, bem como pelas informações prestadas, na 
ficha de inscrição on-line. 

4.9 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha online somente poderão sofrer alterações no caso 
de mudança de endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e encaminhado à comissão do 
concurso. 

4.10 A Comissão organizadora do concurso não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e 
horários de inscrições ou provas e quaisquer outras atividades. 

4.11 Eventualmente nos casos excepcionais em que, por razões de falha de sistema, o nome do candidato não 
conste na listagem de inscritos, o mesmo poderá ser admitido na sala para realizar a respectiva prova desde 
que esteja de posse do documento de identidade com foto (atualizado), inscrição realizada via internet e do 
respectivo comprovante de pagamento. 

4.12  Apenas para os casos dispostos no Item 4.11, o representante da INTEGRI BRASIL presente no local de 
realização das provas fará a verificação atestando a veracidade das informações e relatando em ata de 
ocorrência própria, para posterior análise, cuja publicação se fará incluir juntamente com Edital de Publicação 
dos resultados. 

4.13 No dia da realização da prova, o candidato deverá levar o Documento de Identidade original Físico 
Impresso (com foto) especificado no Item 4.14 e APENAS quando o candidato observar que o seu nome 
não consta na relação de inscritos, levar o comprovante de inscrição (Boleto Bancário devidamente 
autenticado pela instituição financeira a quem foi recolhido o devido valor). 

4.14 Será considerado documentos de identidade físico impresso as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das 
Relações Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), cédula de identidade para 
estrangeiros (no prazo de validade). Também será aceito Cédula de identidade fornecida por órgãos ou 
conselhos de classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as 
emitidas pelos conselhos regionais ou autarquias corporativas, carteira de trabalho e previdência social e 
Passaporte. 

 Importante: Documentos digitais com foto (CNH Digital, e-Título, DNI, etc.) só serão aceitos caso consigam 
ser validados no ato pelos meios disponibilizados para autenticação (aplicativo Vio do SERPRO, site 
www.tse.jus.br, etc.), não se responsabilizando a empresa pela impossibilidade de validação em virtude 
de o site estar off-line, por falhas nos gestores dos aplicativos ou por falta de sinal da internet. 

4.14.1 Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), Carteira 
de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 

4.15 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
4.16 O Valor da inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, é a que está estabelecida 

no ITEM 2.5 - DO QUADRO DE EMPREGOS, constante do Edital, em favor da Integri Brasil - Projetos e 
Serviços Integrados Ltda. EPP, empresa responsável pelo certame; 

4.17 O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada), ledor, sala especial, intérprete de libras, ou 
condição especial deverá requerer durante o período de inscrição, em campo específico da Ficha de Inscrição 
própria, ou solicitá-la, via SEDEX a INTEGRI BRASIL - Projetos e Serviços Integrados Ltda. EPP, 
localizada na Rua Dr. Graciano Geribello, 308 - B. Alto - Itu/SP CEP: 13311-010, até a data do 
encerramento das inscrições (neste caso, o candidato deverá informar o nome completo, RG, o nome do 
concurso, o número do Edital e o emprego ao qual concorre).  
I - O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-
lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional 
especialista nos impedimentos apresentados por cada candidato, no prazo estabelecido em edital, nos termos 
do § 2º do Decreto Federal nº 9.508 de 24/09/2018. 
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3.2.1 Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei 
Federal nº 13.445/2017 – Lei da Migração, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com 
os critérios contidos no Decreto Federal nº 70.436/72; 

3.2.2 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RG), com foto; 
3.2.3 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 
3.2.4 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital; 
3.2.5 As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas no inciso VIII 

do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal 7.853/89 são asseguradas o direito de inscrição para 
os empregos no Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que possuem. 

 
3.3 Requisitos Gerais para a Contratação 
3.3.1 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da convocação; 
3.3.2 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem como 

nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas funções; 
3.3.3 Se do sexo masculino, possuir até a data da posse, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou Certificado 

de Reservista; 
3.3.4 Gozar de boa saúde física e mental e não ter deficiência incompatível com o exercício das funções que 

competem ao emprego; 
3.3.5 Não ter sofrido, no exercício de Função Pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
3.3.6 Não exercer qualquer Cargo, Emprego ou Função Pública de acumulação proibida com o exercício da nova 

função, observado ao disposto no artigo 37 § 10 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, alterada pela EC Nº 20/98 
e não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do artigo 
40 inciso II da Constituição Federal; 

3.3.7 Possuir os pré-requisitos exigidos para as atividades do Emprego ao qual se candidatou de acordo com o 
ITEM 2.5 – QUADRO DE EMPREGOS; 

3.3.8 Para o emprego Agente Comunitário de Saúde: ser aprovado no Curso de Formação Inicial e Continuada, 
obtendo a pontuação mínima, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas, que possui caráter 
eliminatório e classificatório, conforme edital suplementar a ser publicado e divulgado em data oportuna; 

3.3.9  A comprovação da documentação hábil de que os candidatos possuem os requisitos aqui exigidos para o 
Concurso, será solicitada por ocasião da convocação para posse, inclusive prova de residência na área 
escolhida de atuação da ESF para os candidatos no emprego de Agente Comunitário de Saúde; 

3.3.10 A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do 
candidato em decorrência de sua habilitação no Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua 
inscrição. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1  As inscrições ficarão abertas EXCLUSIVAMENTE através da Internet, no período de 30 DE MAIO A 23 DE 
JUNHO DE 2022 respeitando para fins de recolhimento do valor de inscrição o horário bancário, devendo 
para tanto o candidato: 
a)  Acessar o site www.integribrasil.com.br;  
b)  Localizar o atalho correspondente aos Concursos com inscrições abertas, selecionar o Concurso Público 

de Provas e Títulos Nº 01/2022 da Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul clicar 
sobre o emprego pretendido. 

c)  Digitar o CPF, preencher todos os dados solicitados na FICHA DE INSCRIÇÃO e CONFIRMAR OS 
DADOS.  

d)  Em seguida, gerar o boleto bancário, imprimir e recolher o valor correspondente em qualquer banco ou 
instituição financeira autorizada, até a data de vencimento expressa no boleto bancário.  

e)  Após 04 (quatro) dias úteis contados a partir da data do pagamento do boleto bancário, verificar no Painel 
do Candidato, no site da Integri Brasil, se a inscrição se encontra EFETIVADA. Em caso negativo, contate-
nos por e-mail ou telefone. 

     IMPORTANTE: Consultar o Edital antes de efetivar a Inscrição. 
4.2 A Integri Brasil e a Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, não se responsabilizarão por 

solicitações de inscrição via Internet não recebidas e/ou não confirmadas decorrentes de problemas técnicos 
em microcomputadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de transmissão ou outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados;  

4.3 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet deverá ser feito até a data correspondente ao último dia 
de inscrição, respeitando-se para tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada; e os 
autos atendimentos, inclusive bankline, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser 
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4.03 - Supervisor de Ensino 01 40h 

Licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em Administração ou 
Supervisão, ou Pós Graduação em Gestão Escolar, ou portador de Títulos de 
Mestrado ou Doutorado nas mesmas áreas, nos termos do inciso II do art. 61 
da LDB e, no mínimo, 05 (cinco) anos de experiência em efetivo exercício no 
magistério da Educação Básica. 

R$ 4.069,98 R$ 52,00 

4.04 - Professor de Esportes 01 30h 
“Nível Superior em Educação Física com formação em Bacharelado 
(Resolução CNE/CES 07/04 ou 06/18) e/ou na antiga Licenciatura Plena 
(Resolução CFE 03/87 – Licenciado / Bacharel) e registro no Sistema 
CONFEF/CREFs”. 

R$ 1.858,01 R$ 52,00 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Fundamentos legais: 
 

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade: 
 

I -  Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação deste edital. Havendo dúvidas se o endereço que 
reside faz parte da Região de Abrangência da ESF escolhida, o candidato deverá se dirigir à ESF (que pretende concorrer) a fim 
de esclarecer qualquer dúvida que porventura o impeça de ser contratado, nos moldes da Lei Federal nº 11.350/2006 atualizada. 

II -  Ter concluído, com aproveitamento, Curso de Formação Inicial e Continuada, com carga horária mínima de quarenta horas;   
III -  O Curso de Formação Inicial e Continuada tem caráter eliminatório e classificatório e será realizado pela Prefeitura Municipal 

de Monte Alegre do Sul após a homologação da classificação final do Concurso Público. 
IV -  Ter concluído o Ensino Médio.  
§ 1º  Quando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso III do caput deste artigo, poderá ser admitida a 

contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três 
anos. 

 
2.6 Fica desde já definido que as provas, para os Empregos indicados abaixo, serão realizadas em períodos ou 

dias diferentes uns dos outros, visando permitir a quem se interessar a possibilidade de inscrição para dois 
Empregos, a saber: 

 
UM PERÍODO OUTRO PERÍODO 

1.01 - Ajudante Geral 1.03 - Eletricista 
1.02 - Duchista Atendente 1.04 - Encanador 
1.06 - Operador de Máquina Retroescavadeira 1.05 - Motorista 
2.01 - Agente Comunitário de Saúde (PSF Mostardas) 1.07 - Pedreiro 
2.04 - Escriturário 1.08 - Vigia 
2.06 - Técnico de Enfermagem 2.02 - Agente de Trânsito 
3.05 - Médico do PSF 2.03 - Auxiliar de Desenvolvimento Infantil (A.D.I.) 
3.09 - Químico 2.05 - Operador de E.T.E. 
4.01 - Coordenador Pedagógico 3.01 - Enfermeiro 
4.03 - Supervisor de Ensino 3.02 - Farmacêutico 
4.04 - Professor de Esportes 3.03 - Fonoaudiólogo 
 3.04 - Médico Clínico Geral 
 3.06 - Médico Ginecologista 
 3.07 - Médico Pediatra 
 3.08 - Nutricionista 
 4.02 - Vice Diretor de Escola 
 1.09 - Operador de Máquina Motoniveladora 

 
3. CONSIDERAÇÕES GERAIS, CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1 Considerações Gerais 
 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. O deferimento da 
inscrição dar-se-á automaticamente, mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição online e ao 
pagamento do valor correspondente ao emprego que deseja concorrer.  

3.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 

3.1.2 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as informações fornecidas no ato da 
inscrição. Aquele que preencher a ficha de inscrição incorretamente, rasurar ou prestar informações 
inverídicas, mesmo que o fato seja constatado posteriormente, será excluído do Concurso Público. 

3.1.3 As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital serão indeferidas, obedecendo ao 
prazo descrito no ITEM 4.6. 
 

3. 2  Condições para Inscrição 
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2.5 DO QUADRO DE EMPREGOS 
a) Empregos com Exigência de Ensino Fundamental Completo / Alfabetizado 

Cód. / Empregos Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Requisitos/Escolaridade Salário Valor da 
Inscrição 

1.01 - Ajudante Geral 05 40h Alfabetizado. R$ 1.340,71 R$ 28,00 
1.02 - Duchista Atendente               
*(Banhos Termais) *CR 40h Nível fundamental ou equivalente completo. R$ 1.376,91 R$ 28,00 

1.03 - Eletricista *CR 40h Nível fundamental ou equivalente completo. R$ 1.376,91 R$ 28,00 
1.04 - Encanador 01 40h Nível fundamental ou equivalente completo. R$ 1.376,91 R$ 28,00 

1.05 - Motorista 02 40h Nível fundamental ou equivalente completo; possuir carteira de habilitação na 
categoria "D". R$ 1.468,32 R$ 28,00 

1.06 - Operador de Máquina 
Retroescavadeira 01 40h 

Nível fundamental ou equivalente completo; possuir carteira de habilitação na 
categoria "D" + Prova Prática. R$ 1.573,16 R$ 28,00 

1.07 - Pedreiro 01 40h Nível fundamental ou equivalente completo. R$ 1.376,91  R$ 28,00 
1.08 - Vigia *CR 40h Nível fundamental ou equivalente completo. R$ 1.340,71 R$ 28,00 
1.09 - Operador de Máquina 
Motoniveladora 01 40h 

Nível fundamental ou equivalente completo; possuir carteira de habilitação na 
categoria "D" + Prova Prática. R$ 1.573,16 R$ 28,00 

b) Empregos com Exigência de Ensino Médio e/ou Técnico Completo 

Cód. / Empregos Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Requisitos/Escolaridade Salário Valor da 
Inscrição 

2.01 - Agente Comunitário de 
Saúde (PSF Mostardas) 01 40h 

Nível Médio Completo e residir, desde a data da publicação deste edital, na 
área de abrangência da respectiva ESF do Município de Monte Alegre do 
Sul/SP, além de ter concluído com aproveitamento o Curso de Formação Inicial 
e Continuada, a ser ministrado pela Prefeitura, após a homologação do 
concurso público de provas. 

R$ 1.697,60 R$ 38,00 

2.02 - Agente de Trânsito 01 40h Nível Médio Completo, possuir carteira de habilitação nas categorias “A” e “B” R$ 1.468,32 R$ 38,00 
2.03 - Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil (A.D.I.) 01 40h Nível Médio Completo. R$ 1.340,71 R$ 38,00 

2.04 - Escriturário 01 40h Nível Médio Completo. R$ 1.468,32 R$ 38,00 
2.05 - Operador de E.T.E. 01 40h Nível Médio Completo. R$ 1.858,01 R$ 38,00 

2.06 - Técnico de Enfermagem 01 40h Nível Técnico ou equivalente completo com registro e regularidade no Órgão 
de Classe. R$ 1.468,32 R$ 38,00 

c) Empregos com Exigência de Ensino Superior Completo 

Cód. / Empregos Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Requisitos/Escolaridade Salário Valor da 
Inscrição 

3.01 - Enfermeiro  01 40h Nível Superior completo em Enfermagem com registro e regularidade no Órgão 
de Classe. R$ 2.010,19  R$ 52,00 

3.02 - Farmacêutico 01 40h Nível Superior em Farmácia com registro e regularidade no Órgão de Classe. R$ 2.452,23 R$ 52,00 
3.03 - Fonoaudiólogo 01 30h Superior em fonoaudiologia com registro e regularidade no Órgão de Classe. R$ 2.010,19 R$ 52,00 
3.04 - Médico Clínico Geral 01 12h Nível Superior em Medicina com registro e regularidade no Órgão de Classe. R$ 2.452,23 R$ 52,00 

3.05 - Médico do PSF 01 40h Nível Superior em Medicina com registro e regularidade no Órgão de Classe. 
R$ 4.671,15 
+ gratificação 

do PSF 
R$ 2.238,37 

R$ 52,00 

3.06 - Médico Ginecologista 01 12h 

Nível Superior em Medicina com certificado de conclusão de curso de 
especialização em ginecologia, em nível de pós graduação, ou portador de 
certificado de residência médica em área de concentração em ginecologia, 
reconhecida pela comissão de residência Médica, do ministério da educação, 
ambos ministrados por universidade ou faculdade que mantenha curso de 
graduação em Medicina, e registro de regularidade no Órgão de Classe. 

R$ 2.452,23 R$ 52,00 

3.07 - Médico Pediatra 01 12h 

Nível Superior em Medicina com certificado de conclusão de curso de 
especialização em pediatria, em nível de pós-graduação, ou portador de 
certificado de residência Médica em área de concentração em pediatria, 
reconhecida pela comissão de Residência Médica, do ministério da educação, 
ambos ministrados por universidade ou faculdade que mantenha curso de 
graduação em Medicina, e registro e regularidade no Órgão de Classe. 

R$ 2.452,23 R$ 52,00 

3.08 - Nutricionista 01 30h Nível Superior em Nutrição e com registro e regularidade no Órgão de Classe. R$ 2.010,19 R$ 52,00 
3.09 - Químico 01 30h Nível Superior em Química e registro com regularidade no Órgão de Classe. R$ 1.858,01 R$ 52,00 

d) Empregos com Exigência de Ensino Superior Completo - MAGISTÉRIO 

Cód. / Empregos Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Requisitos/Escolaridade Salário Valor da 
Inscrição 

4.01 - Coordenador Pedagógico 03 40h 

Ser titular de emprego do Quadro do Magistério Público Municipal e possuir 
curso de licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em administração 
ou supervisão, ou pós graduação em Gestão Escolar, ou portador de títulos de 
mestrado ou doutorado nas mesmas áreas, nos termos do inciso II do art. 61 
da LDB e, no mínimo, 03 (três) anos de experiência em efetivo exercício no 
Magistério na Educação Básica. 

R$ 3.873,35 R$ 52,00 

4.02 - Vice Diretor de Escola 02 40h 

Possuir curso de licenciatura plena em Pedagogia com habilitação em 
administração ou supervisão, ou pós graduação em Gestão Escolar, ou 
portador de títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas, nos termos 
do inciso II do art. 61 da LDB e, no mínimo, 03 (três) anos de experiência em 
efetivo exercício no Magistério na Educação Básica. 

R$ 3.531,03 R$ 52,00 
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específicos e relacionados à atividade, cuja execução prática exigida, será avaliada por profissional 
qualificado considerando o conhecimento dos materiais, peças e ou equipamentos, agilidade no manejo e na 
execução das atividades propostas. 

8.2.2  A prova prática constará de demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao desempenho de 
suas atividades, descritas junto à nomenclatura do respectivo emprego, constante do ANEXO I – 
DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS.  

8.2.3 Somente será permitida a realização da PROVA PRÁTICA na data, no local e horários constantes no Edital 
de Convocação, a ser divulgado pela Internet nos endereços www.integribrasil.com.br e 
www.montealegredosul.sp.gov.br, na IMPRENSA OFICIAL DE MONTE ALEGRE DO SUL e ainda afixado 
no quadro de avisos do Paço Municipal de Monte Alegre do Sul/SP; 

8.2.4 Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio, não previsto neste Edital. 
8.2.5 Os candidatos deverão comparecer na data, local e no horário previsto com no mínimo 30 minutos de 

antecedência, munido obrigatoriamente do DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL COM FOTO.  
8.2.6  O candidato que não apresentar os documentos e exigências descritas neste Edital será impedido a realizar 

a Prova e ainda será considerado inapto e excluído do Concurso Público. 
 

9. DO JULGAMENTO E CORREÇÃO DA PROVA 
9.1  DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA – PRIMEIRA FASE 
9.1.1  As Provas Objetivas visam avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho 

da função e serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, constando de 40 (quarenta) 
questões, em forma de testes de múltipla escolha, com 04 alternativas cada uma, onde apenas uma 
alternativa é correta, valendo 2,5 pontos (dois pontos e meio) cada questão assinalada corretamente, 
estando habilitados os candidatos que obtiverem no mínimo 20 (vinte) acertos, totalizando 50 (cinquenta) 
pontos, equivalente a 50% de aproveitamento, EXCETO PARA OS EMPREGOS COM PROVA PRÁTICA, 
a saber: 
a) Empregos: 1.06 - Operador de Máquina Retroescavadeira e 1.09 - Operador de Máquina 

Motoniveladora, que terão a Prova Objetiva, valendo 1,0 (um ponto) cada questão assinalada 
corretamente totalizando, 40 pontos, estando habilitados os candidatos que obtiverem 20 acertos, 
totalizando 20 pontos. 

9.1.2 A duração das Provas Objetivas, será de 03 (três) horas. Iniciadas as provas nenhum candidato poderá se 
retirar da sala antes de completado 01 (uma) hora, a partir do início da realização da prova, exceto quando 
acompanhado de um fiscal. 

9.1.3 Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou mais 
alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de 
correção, acarretando anulação parcial ou integral da prova daquele candidato. 

9.1.4 Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos. 

9.1.5 O candidato que não obtiver o número mínimo de pontos exigidos neste Edital estará automaticamente 
eliminado do concurso. 

 
9.2  DO JULGAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS - SEGUNDA FASE 
9.2.1 A Prova Prática para os empregos: 1.06 - Operador de Máquina Retroescavadeira e 1.09 - Operador de 

Máquina Motoniveladora serão avaliadas na escala de 0 (zero) à 60 (sessenta) pontos, de acordo com a 
descrição do emprego transcrito no ANEXO I, que constará da reprodução de atividades onde serão avaliados 
os conhecimentos e a experiência do candidato na execução dos trabalhos específicos na função.  
a) Serão considerados habilitados e classificados os candidatos que obtiverem 30 (trinta) pontos ou mais na 
prova prática, equivalente a 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento nesta fase. 

9.2.2  O candidato que não atingir a pontuação mínima exigida na prova prática estará inabilitado nesta etapa e será 
excluído do Concurso. 

 
10. DA PONTUAÇÃO POR TÍTULOS 

10.1 Concorrerão à PONTUAÇÃO DE TÍTULOS, apenas os candidatos inscritos para os Empregos com exigência 
de Ensino Superior, que forem habilitados na Prova Objetiva e que forem possuidores de títulos, além da 
formação básica exigida no item 2.5 - DO QUADRO DE EMPREGOS sendo lhes atribuídos os seguintes 
pontos:  
a) 03 pontos: Título de Doutor na Área, concluído até a data da entrega; limitado a 01 título.  
b) 02 pontos: Título de Mestre na Área, concluído até a data da entrega; limitado a 01 título.  
c) 01 ponto: Curso de Pós Graduação - Especialização na área, limitando-se à apenas 01 título. 
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7.1.4 Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio, não previsto neste Edital.  
7.1.5 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência de 

30 (trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de:  
a)  Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha; 
b)  Do comprovante de inscrição (boleto acompanhado do respectivo comprovante de pagamento) – APENAS 

quando o candidato observar que o seu nome não consta na Relação de Inscritos; 
c)  Documento Original de Identidade físico impresso (com foto), especificados no Item 4.14. 

 
7.2 DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS PRÁTICAS – SEGUNDA FASE  
7.2.1 A convocação para a SEGUNDA FASE - PROVA PRÁTICA, para os empregos 1.06 - Operador de Máquina 

Retroescavadeira e 1.09 - Operador de Máquina Motoniveladora; com a data, o local e o horário, será 
feita através de Edital de Convocação a ser oportunamente divulgado em até 05 (cinco) dias antes da 
realização das provas, observando as mesmas condições de divulgação do ITEM 7.1.3.  

7.2.2 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, nem sua realização ocorrerá fora da data, horário e local 
estabelecido quando da convocação.  

 
8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

8.1  DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA – PRIMEIRA FASE 
8.1.1 O candidato deverá chegar ao local das Provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 

estabelecido para a realização das Provas, visto que os portões de acesso às salas de Prova serão fechados 
rigorosamente no horário estabelecido em edital de convocação, observando ainda que: 
a) Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de identidade 

original com foto, descritos no Item 4.14 devendo estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

b) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado. 
c) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato. 
d) Os telefones celulares, relógios e similares deverão ser desligados (inclusive despertador) acondicionados 

e lacrados em invólucro de segurança que será entregue pelo fiscal de prova antes do início da prova. 
8.1.2 Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento, deverão 

ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário específico. 
8.1.3 No ato da realização da prova objetiva será fornecido o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial, no qual o 

candidato deverá assinalar as respostas.  
8.1.4 Somente haverá substituição do Gabarito de Respostas se o mesmo estiver com falhas de impressão que 

impossibilitem o candidato de imprimir ali suas respostas. 
8.1.5 No decorrer da Prova o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 

formulação de alguma questão, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará na folha de 
ocorrências para posterior análise da banca examinadora, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, 
eventual recurso. 

8.1.6 Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial pré-
identificado e devidamente assinado ao fiscal de sala. Os gabaritos sem assinatura não serão computados 
e o candidato será excluído do certame. 

8.1.7 Por razões de ordem técnica e de segurança, não será fornecido o Caderno de Questões aos candidatos no 
dia da prova. CONTUDO, o Caderno de Questões ficará à disposição do candidato, durante todo o período 
destinado ao recurso da prova, através do site www.integribrasil.com.br - no “Painel do Candidato”, no link 
“Anexos”. 

8.1.8  O GABARITO OFICIAL e o RESULTADO PRELIMINAR serão divulgados a partir das 18h00 do dia 
subsequente da realização das respectivas provas.  

8.1.9 Ao final das provas, duas testemunhas, preferencialmente os 02 (dois) últimos candidatos deverão 
permanecer na sala, sendo liberados somente quando ambos tiverem rubricado o verso de todos os 
Gabaritos e assinado a ata da Prova Oficial. 

8.1.10 Após a entrega da prova e do respectivo gabarito ao fiscal de sala, o candidato deverá se retirar da sala e do 
prédio em que foi realizada a prova, não podendo permanecer no pátio, banheiros, corredores e ou qualquer 
área interna do recinto, visando a manutenção da ordem e do silêncio. 

 
8.2 DA PRESTAÇÃO DAS PROVA PRÁTICAS - SEGUNDA FASE 
8.2.1  A prova prática para os empregos: 1.06 - Operador de Máquina Retroescavadeira e 1.09 - Operador de 

Máquina Motoniveladora serão realizadas utilizando-se de ferramentas, peças e ou materiais próprios, 
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5.14  À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura convocará para o seu provimento, os candidatos 
pela ordem de classificação, até a 9ª vaga constante da listagem geral, para então destinar a primeira vaga 
reservada - e chamamento - pela listagem destinada aos candidatos com deficiência. Em caso de surgimento 
de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso Público, aplicar-se-á a mesma regra e 
proporcionalidade previstas no ITEM 5.2; 

5.15  O candidato com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não enviar o Laudo 
Médico, não será considerado como candidato com necessidade especial, apto para concorrer às vagas 
reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. Neste caso não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.  

5.16  Os candidatos com deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para contratação, serão avaliados 
por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura que atestará a compatibilidade das atividades 
exercidas do emprego com o grau e especificidade da deficiência declarada. 

 
6. DAS PROVAS 

6.1  DA PROVA OBJETIVA - PRIMEIRA FASE 
6.1.1 O concurso constará de Prova Objetiva para todos os candidatos inscritos, de caráter eliminatório e 

classificatório, com questões de múltipla escolha, visando à capacitação para a função, cujas matérias 
versarão sobre o programa especificado no ANEXO II, que faz parte integrante e inseparável deste Edital e 
cuja avaliação se dará na forma do ITEM 9.1 do presente Edital. 

 

6.2  DAS PROVAS PRÁTICAS – SEGUNDA FASE 

6.2.1  Serão submetidos à Prova Prática – Segunda Fase, cujo caráter será Eliminatório e Classificatório somente 
os candidatos aos empregos 1.06 - Operador de Máquina Retroescavadeira e 1.09 - Operador de Máquina 
Motoniveladora que forem habilitados e classificados na Primeira Fase – Prova Objetiva, na forma do item 
9.1.1 letra “a”, e ainda que estiverem classificados respectivamente, até a seguinte classificação: 

Cód./Empregos Habilitado na Prova Objetiva até: 

1.06 - Operador de Máquina Retroescavadeira Até a 10ª colocação 

1.09 - Operador de Máquina Motoniveladora Até a 10ª colocação 

6.3  Os demais candidatos, mesmo classificados com a pontuação mínima exigida neste edital, mas não dentro 
da quantidade estabelecida para realização das Provas Práticas, poderão eventualmente serem aproveitados 
no presente concurso em hipótese da necessidade de segunda chamada, no caso de não haver candidatos 
suficientes dentro da composição da lista de classificados final prevista no Item 2.5 - Quadro de Empregos. 

6.4 As provas práticas para os Empregos 1.06 - Operador de Máquina Retroescavadeira e 1.09 - Operador 
de Máquina Motoniveladora serão realizadas através da condução de Máquinas, MARCA/MODELO 
descritos no ANEXO II com o acompanhamento de um profissional habilitado para avaliação, utilizando-se de 
ferramentas, peças e ou materiais próprios, específicos e relacionados à atividade, cuja execução prática 
exigida, irá considerar o conhecimento dos materiais, peças e ou equipamentos, agilidade no manejo e na 
execução das atividades propostas. 

6.5 Os candidatos habilitados na prova objetiva, e que estiverem constando da classificação dentro dos critérios 
estabelecidos no item 6.2.1, serão chamados para a realização da SEGUNDA FASE PROVA PRÁTICA – 
através de Edital de Convocação a ser oportunamente divulgado, observando as mesmas condições de 
divulgação do ITEM 7.1.3 

 
7. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

7.1  DA CONVOCAÇÃO DA PROVA OBJETIVA – PRIMEIRA FASE 
7.1.1 A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 24 DE JULHO DE 2022 no município de Monte Alegre 

do Sul/SP. Poderá, contudo, haver mudanças dependendo do número de inscritos e a disponibilidade de 
locais para a realização das provas.  

7.1.2 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de 
Convocação, a ser divulgado e publicado na forma do Item 7.1.3; 

7.1.3 A confirmação da data e as informações sobre horários e locais para realização das provas serão divulgadas, 
oportunamente, única e exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pelos seguintes meios: 
a) Publicação na IMPRENSA OFICIAL DE MONTE ALEGRE DO SUL; 
b) Pela internet nos endereços  www.integribrasil.com.br e/ou www.montealegredosul.sp.gov.br e ainda; 
c) Por afixação no quadro de avisos do Paço Municipal de Monte Alegre do Sul/SP;  
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4.18  Nas situações dispostas no Item 4.17, o candidato que não o fizer, seja qual for o motivo alegado, não terá a 
prova especial preparada. A solicitação de condição especial será atendida obedecendo a critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 

4.19 A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será responsável pela  guarda da 
criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

4.20 O período de Inscrição, bem como todas as etapas constantes deste edital serão realizadas observando o 
horário oficial de Brasília/DF. 

4.21 Informações referentes ao Concurso Público poderão ser obtidas no site www.integribrasil.com.br, ou de 
segunda a sexta feira das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (11) 4022.7166. 

 
5. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

5.1 Às pessoas com deficiência ou necessidades especiais são asseguradas o direito de se inscrever neste 
Concurso Público, desde que a deficiência de que possuem seja compatível com as atribuições do emprego 
a ser preenchido. 

5.2 Em obediência aos dispostos no art. 37, § 1º e 2º da Constituição Federal, bem como na Lei Federal n° 
7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e no Decreto nº 9.508/2018, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas abertas para o Emprego ao qual concorre, ou 
que vier a surgir temporariamente durante a validade deste Concurso Público. 

5.3 Se na aplicação do percentual disposto no ITEM 5.2, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), estará formada 01 (uma) vaga para candidatos com Deficiência.  Se inferior a 0,5 (cinco décimos) 
a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 
haja aumento suficiente do número de candidatos nomeados para o emprego. 

5.4  Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral; 

5.5  Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de correção 
simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos; 

5.6  Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra 
correspondente ao corpo 24. O candidato que não solicitar condições especiais para a prova no prazo 
estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação; 

5.7  É condição obstativa para o exercício da função a necessidade de auxiliares permanentes para auxiliar na 
execução das atribuições inerentes à função pretendida, ou na realização da prova pelo candidato com 
necessidade especial; 

5.8  Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a 
necessidade de preparação de ambiente físico; 

5.9 No ato da inscrição, o candidato com deficiência ou necessidades especiais deverá declarar sua intenção de 
concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando a deficiência da qual possui. Ele também 
deverá enviar o Laudo Médico, expedido no prazo máximo de até 12 (doze) meses anteriores a contar do 
início das inscrições deste certame, atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa de deficiência, via SEDEX ou via e-mail até o último dia da data de encerramento das inscrições.  
Importante: independente da forma de envio, mencionar o nome completo, RG, número do CPF, nome do 
Concurso Público, número do Edital, número de inscrição, Código e Emprego ao qual concorre.  
a)  Envio Via SEDEX: à INTEGRI BRASIL – Projetos e Serviços Integrados Ltda. EPP, localizada na Rua 

Dr. Graciano Geribello, 308 - B. Alto – Itu/SP CEP: 13311-010.  
b)  Envio Via E-MAIL: O laudo médico deverá estar digitalizado estar em formatos “PDF, JPG ou JPEG”, e 

ser enviado por e-mail para: contato@integribrasil.com.br, relacionando no “assunto”: LAUDO MÉDICO, 
CERTAME AO QUAL CONCORRE E Nº DO EDITAL. Neste caso, o candidato deverá guardar as vias 
originais que poderão ser solicitadas no ato do chamamento; 

5.10 O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do processo, se confirmada tal situação, em 
qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se as consequências legais pertinentes; 

5.11  Os candidatos com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne: a) ao conteúdo das provas escritas; b) à avaliação e aos critérios de 
aprovação; c) ao horário e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos; 

5.12  Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, essas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação; 

5.13  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos, observada a respectiva ordem de classificação; 
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d) 0,5 (meio ponto): Curso de Extensão Universitária, limitando-se à 02 cursos (diplomas). 
10.2 A pontuação máxima relativa aos títulos acima descritos não poderá ultrapassar o limite de 07 (sete) pontos. 

Eventuais pontos adicionais serão descartados. 
10.3  Os documentos referentes aos títulos - NÍVEL SUPERIOR - deverão ser apresentados, atendendo as 

seguintes condições: 
a) DOUTOR e ou MESTRE na área: Diploma devidamente registrado; ou certificado e ou declaração de 

conclusão de curso acompanhado do respectivo Histórico Escolar;  
b) PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU (especialização ou aperfeiçoamento): Certificado de conclusão de 

curso, expedido por instituição (oficialmente reconhecida), em papel timbrado, contendo carimbo, 
assinatura do responsável e CARGA HORÁRIA com no mínimo de 360 horas, EXPLICITAMENTE 
declaradas no certificado.  

c) CURSO DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA: Certificado de conclusão de curso, expedido por instituição 
(oficialmente reconhecida), em papel timbrado, contendo carimbo, assinatura do responsável e CARGA 
HORÁRIA com no mínimo de 360 horas, EXPLICITAMENTE declaradas no certificado. 

d) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução 
efetuada por tradutor juramentado ou revalidados por Universidades Oficiais que mantenham cursos 
congêneres; devidamente credenciadas pelo órgão competente.  

10.4 A entrega de documentos relativos a títulos não é obrigatória, não sendo, portanto, motivo para exclusão do 
concurso. O(s) título(s) entregue(s) não será (ão) devolvido(s) posteriormente ao candidato, sob hipótese 
alguma. 

10.5 A avaliação dos títulos estará sob a responsabilidade da empresa INTEGRI BRASIL - PROJETOS E 
SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA EPP e da Comissão de Acompanhamento deste concurso. 

10.6 A entrega de títulos é de inteira responsabilidade do candidato, e os documentos deverão ser entregues 
EXCLUSIVAMENTE no dia e horário da aplicação da respectiva prova, e não serão verificados no ato da 
entrega. 

10.7 A entrega dos documentos deverá proceder da seguinte maneira: 
a) Em Cópias Autenticadas;  
b) Preencher corretamente o ANEXO III - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS; 
c) Grampear/Lacrar o envelope. *Não é necessário fazer nenhuma identificação no envelope. 

10.8      Não serão aceitos e/ou validados os documentos de Títulos nas Seguintes Condições: 
a) Que sejam protocolos dos documentos ou via fac-símile. 
b) Que sejam documentos originais. 
c) Que estejam em envelopes abertos. 
d) Que estejam sem o respectivo ANEXO III - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS. 
e) Títulos entregues sem a devida AUTENTICAÇÃO e SELO DO CARTÓRIO ou sem a informação do link 

exato para validação com o respectivo código / número para autenticação digital. 
10.9 Se o candidato tiver interesse em se inscrever para mais de um dos Empregos disponíveis, e for possuidor 

de títulos, deverá também entregar para cada um dos Empregos inscritos a documentação de títulos, Ex: 01 
Emprego, uma documentação, 02 Empregos, duas documentações e assim sucessivamente. 

10.10  Os documentos de Títulos que forem representados por diplomas ou certificados/certidões de conclusão de 
curso deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, 
bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e deverão conter 
carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, além de estarem 
devidamente autenticados. 

10.11 Sob nenhuma hipótese serão aceitos documentos fora desta data e no período destinado à respectiva prova. 
Não serão aceitas substituições de documentos posteriores à data fixada, bem como títulos que não constem 
dos itens apresentados neste capítulo. Também não será permitida a anexação de qualquer documento ao 
formulário de interposição.  

 
11. DA CLASSIFICAÇÃO 

11.1 A nota final do candidato habilitado no concurso será: 
a) A somatória da pontuação obtida na prova objetiva para os empregos de exigência de Nível Alfabetizado, 

Fundamental e Médio, que não estão submetidos à SEGUNDA FASE. 
b) A pontuação da prova objetiva mais a pontuação da prova prática para os empregos: 1.06 - Operador 

de Máquina Retroescavadeira e 1.09 - Operador de Máquina Motoniveladora; 
c) A pontuação da prova objetiva mais a pontuação da contagem de pontos por TÍTULOS para os 

empregos de nível superior dos candidatos que forem habilitados e classificados na prova objetiva. 
11.2 Em caso de igualdade na classificação definitiva terão preferência sucessivamente:  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL/SP 
Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022 

Concurso Público de Provas e Títulos - Edital Nº 01/2022                                             Prefeitura de Monte Alegre do Sul/SP - Página 11 
 

a) O candidato que tiver mais idade - considerando (dia/mês/ano de nascimento); 
b) O candidato que tiver maior número de filhos menores de 18 anos ou inválidos; 
c) Sorteio. 

11.3 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente de valor da nota final. 
 

12. DO RECURSO 
12.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da hora, minuto e 

segundo da abertura do sistema disponibilizado no site, o que ocorre concomitantemente à divulgação dos 
respectivos editais no site www.integribrasil.com.br desde que versem, exclusivamente, sobre questões de 
legalidade contadas, respectivamente a partir: 
a) Publicação do Edital;  
b) Da Divulgação da relação de inscritos; 
c) Da aplicação das Provas Objetivas/Prática;  
d) Da divulgação das Provas e dos Gabaritos Oficiais; 
e) Do Resultado das Provas Objetivas, Práticas e/ou Títulos; 
f) Da Classificação Final, neste caso exclusivamente quando se tratar de erro de lançamento, critério de 
desempate ou falha de sistema. 

12.2 No caso de recurso em pendência, o candidato participará, condicionalmente, da fase subsequente do 
concurso. 

12.3 O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será preliminarmente indeferido. 
12.4 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente 

indeferidos.  
12.5  O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no ITEM 12.1 

deverá proceder da seguinte maneira: 
a)  Acessar o site www.integribrasil.com.br;   
b) Acessar o “Painel do Candidato”, localizar o botão “RECURSO” (que somente estará visível dentro do 

prazo disponível para recurso); 
c)  Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso; 
d)  Preencher as razões do recurso e clicar em enviar. 
Observação: somente será permitido o protocolo de um único recurso para cada tipo discriminado no item 

12.1. 
12.6 Não serão aceitos recursos que:  

a) Estejam em desacordo com o ITEM 12 deste Edital. 
b) Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa. 
c) Não apresentem fundamentação lógica e consistente. 
d) Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido anteriormente. 
e) Que se referirem as etapas cujos prazos para interposição já se esgotaram. 

12.7  Recebido o pedido de recurso, a Banca Examinadora decidirá pela manutenção, reforma do pedido ou ato 
recorrido, dando-se ciência da referida decisão à Comissão Fiscalizadora do Concurso Público e assim que 
publicado o parecer, disponibilizará ao candidato a resposta do recurso na íntegra através do site da Integri 
Brasil (www.integribrasil.com.br), no “Painel do Candidato”, no link “Meus Recursos”. 

12.8 Em hipótese alguma haverá, vista de Provas, revisão de recursos e recurso do recurso. 
12.9  O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido. 
12.10  Se do exame de recursos resultar anulação de questão ou de item de questão, ou alteração de Gabarito, a 

pontuação correspondente a essa questão, item ou alteração de Gabarito será atribuído a todos os 
candidatos, independente de terem recorrido, ficando desde já estabelecido que: 
a) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja anulada, ele permanecerá com o ponto 

já conquistado pelo acerto da questão; 
b) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja alterada, ele perderá o ponto 

conquistado anteriormente pelo acerto da questão. 
12.11 Após julgamento dos recursos serão divulgadas as devidas alterações ocorridas caso haja procedência de 

recurso interposto dentro das especificações, podendo eventualmente alterar o resultado da Prova, 
classificação final e ou até a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
aprovação no concurso.  
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13. DA CONVOCAÇÃO / CONTRATAÇÃO PARA O EMPREGO 
13.1.1  A convocação para posse no emprego obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 

aprovados, observada a necessidade da Prefeitura e o limite fixado por lei. 
13.1.2  O chamamento que trata o item anterior será realizado mediante contato telefônico para 

comparecimento e assinatura do termo de convocação, e ou por e-mail com confirmação do 
recebimento e ou carta pessoal e ou ainda havendo necessidade publicação de edital através da 
Imprensa Oficial de Monte Alegre do Sul que estabelecerá prazo mínimo para comparecimento do 
candidato. 

13.1.3  A aprovação no concurso não gera direito à contratação automática aos candidatos classificados abaixo do 
número de vagas indicadas no item 2.5 do presente edital, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem 
de classificação final. 

13.1.4  Obedecida à ordem de classificação, para efeito de posse e exercício, fica o candidato convocado sujeito à 
aprovação em exame médico, elaborado por médicos especialistas em medicina do trabalho indicados pela 
prefeitura, que avaliarão sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao emprego 
ao qual concorre. 

13.1.5 As decisões dos médicos especialistas, são de caráter eliminatório para efeito de contratação, são 
soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 

13.1.6 Os candidatos com Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para posse e exercício, serão 
avaliados por junta médica designada pela prefeitura que atestará a compatibilidade das atividades exigidas 
para o Emprego com o grau e especificidade da deficiência declarada. A avaliação e decisão da junta médica 
será de caráter eliminatório para efeito de contratação. 

13.1.7 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, telefone e endereço eletrônico (e-mail) 
perante a Prefeitura, sob pena de perder a vaga que lhe corresponderia quando da convocação. 

13.1.8 A Prefeitura poderá solicitar outros documentos que julgar necessário. 
 

13.2. DO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL CONTINUADA 
13.2.1  A realização do curso de formação inicial para o emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 

ocorrerá, somente, após a homologação do Concurso Público, porém antes da contratação; 
13.2.2  O curso terá carga horária de duração mínima de 40 (quarenta) horas; 
13.2.3  O curso será realizado pela Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul/SP e ministrado pela Secretaria 

Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Monte Alegre do Sul/SP, nos termos da Lei Federal nº 
11.350/2006 atualizada. 

13.2.4 A divulgação da data e informações sobre horário e local da realização do Curso de Formação Inicial para 
o emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Monte Alegre do Sul/SP; 

13.2.5  Serão divulgadas, oportunamente, única e exclusivamente por EDITAL DE CONVOCAÇÃO, pelos seguintes 
meios: 
a) Publicação na IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DE MONTE ALEGRE DO SUL; 
b) Pela internet no endereço www.montealegredosul.sp.gov.br e ainda; 
c) Por afixação no quadro de avisos do Paço Municipal de Monte Alegre do Sul/SP;  

13.2.6 Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio, não previsto neste Edital e a 
Prefeitura do Município de Monte Alegre do Sul/SP, não se responsabilizará pela eventual impossibilidade 
do candidato em comparecer nos dias e horários determinados para a realização do curso. 

13.2.7 Na apresentação para o curso, o candidato inscrito para o emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, deverá comprovar que reside através de documentos e verificação “in loco” por parte da 
municipalidade, na área de atuação do Programa para a área escolhida indicadas no ITEM 2.5 – 
QUADRO DE EMPREGO, nos termos da Lei 11.350 de 05/10/2006 atualizada. 

13.2.8 O candidato possuidor de Certificado e ou Diploma de Conclusão de Curso cujo conteúdo atenda às 
exigências estabelecidas para o presente Concurso Público, estará dispensado da realização do Curso, 
devendo para tanto apresentar o documento comprobatório, expedido por instituição legal (oficial), que será 
avaliado e julgado pela Coordenação da Atenção Básica, da Secretaria Municipal de Saúde de Monte Alegre 
do Sul. Caso o documento apresentado não seja aceito, o candidato deverá participar do curso nas mesmas 
condições dos demais, não cabendo recurso neste caso. 

13.2.9 O candidato que não se apresentar para participar do curso na forma indicada, ou não obtiver a avaliação 
mínima de 70% (setenta por cento) será desclassificado deste Concurso Público, permitindo a convocação 
do próximo candidato obedecido à ordem de classificação. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 

em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal; 

14.2  O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de validade do concurso, desde 
que aprovado, junto à Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul/SP; não lhe cabendo 
qualquer reclamação caso não seja possível à mesma informá-lo da contratação, por falta da citada 
atualização; 

14.3 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
concurso, a qualquer tempo; 

14.4 Será excluído do Concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da (s) prova (s); 
b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a realização da 

prova; 
e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo; 
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
h) Estiver comprovadamente fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação 

(Tablets, celulares, etc.); 
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da Prova; 
j) Não devolver integralmente o material solicitado; 
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
l) Estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte. 

14.5 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar as publicações dos Editais, Resultados, 
Comunicados, Convocações e demais atos referentes a este concurso nos meios indicados, como o site 
www.integribrasil.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura. 

14.6 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado nos 
meios previstos no edital em tela. 

14.7 No que tange ao presente Concurso, os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso, 
especialmente nomeada pela Portaria nº 652 de 22/01/2021 e pela Integri Brasil - Projetos e Serviços 
Integrados Ltda - EPP. 

14.8 Os documentos não exigidos judicial ou extrajudicialmente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados 
do encerramento da publicação da Classificação Final do concurso serão disponibilizados para envio à 
Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul/SP. Caso não seja requisitado e/ou não havendo 
manifestação, serão incinerados; 

14.9 A INTEGRI BRASIL está apta a emitir Atestado ou Declarações de aprovações no Certame, se houver 
interesse do candidato, este poderá requerer seu certificado de aprovação através do e-mail 
contato@integribrasil.com.br e recolher o valor do certificado informado no ato da solicitação. 

14.10 Para efeito de contagem de prazos para recursos serão consideradas as datas de publicação dos atos 
relativos ao presente Concurso Público no site da Integri Brasil www.integribrasil.com.br. 

14.11 Caberá ao Prefeito Municipal da Estancia Turística de Monte Alegre do Sul/SP a homologação dos resultados 
do Concurso Público. 

 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital, que 
fica à disposição pela Internet nos endereços www.integribrasil.com.br e www.montealegredosul.sp.gov.br, e cujo 
resumo será publicado na IMPRENSA OFICIAL DE MONTE ALEGRE DO SUL/SP, além de outros periódicos que 
julgar necessário, bem como, afixado no pátio da Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul/SP.   

 
Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 30 de maio de 2022. 
 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA  
Prefeito Municipal 
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